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EDITAL 
 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2024  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  
MODO DE DISPUTA: ABERTO  
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  09/05/2024, às 9H00  
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.novobbmnet.com.br  
 
A Prefeitura Municipal de Iracemápolis – SP, por intermédio da Senhora Nelita Cristina Michel 
Franceschini, RG nº 23.191.971-2 e CPF nº 139.342.698-00, torna público que se acha aberta, nesta 
unidade, situada a Rua Antonio Joaquim Fagundes, 237 – Centro – Iracemápolis – SP – CEP 13495- 047, 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL e do critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais 
legislação aplicável tais como os Decretos Municipais nº 4215/2024, 4216/2024 e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. A servidora Bianca Ramiro da Silva, nomeado pela Portaria nº 
27 de 08 de março de 2024, será designada Pregoeira para a condução do certame, auxiliada pela equipe 
de apoio.  
 
1 DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO 
DA REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS SP. 
 
2 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. A despesa originada por esta licitação será suportada pela dotação orçamentária sob nº  
505 – 06.05.17.541.8002.2.088.3.3.90.39.01.0000000 
506 – 06.05.17.541.8002.2.088.3.3.90.39.02.0000000 
Constantes do orçamento-programa para o exercício econômico e financeiro de 2024. 
 
3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema Eletrônico de Compras adotado pelo Município.  
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.  
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema 
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto ao Município, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
3.5 Será concedido tratamento favorecido para as empresas que se enquadram nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  
3.6 Não poderão disputar esta licitação:  
3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
3.6.2 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
3.6.3 aqueles que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
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na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
3.6.4 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si;  
3.6.5 pessoas física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista;  
3.6.6 agentes público da Administração;  
3.6.7 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
3.6.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
3.6.9 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público da Administração, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  
3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
 
4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento.  
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública.  
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  
4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição;  
4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
4.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.4.1 nos itens em que a participação não for exclusiva para MEIs, microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, MEI, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  
4.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4  sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital.  
4.6 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.  
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4.7 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances.  
4.8 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  
4.9 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  
4.9.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e  
4.9.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  
4.10 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado:  
4.10.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço.  
4.11 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
4.12 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
 
5 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
Habilitação jurídica  
5.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
5.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
5.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-enegocios/pt-br/empreendedor;  
5.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
5.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
5.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
5.7 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidos pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.  
5.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista  
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5.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
5.10 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
5.11 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
5.12 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Federal nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
5.13 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
5.14 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
5.15 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
5.16 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. Qualificação Econômico-Financeira  
 
Qualificação Técnica  
5.17 Pelo menos 01 (um) atestado de desempenho anterior, de atividade pertinente e compatível, com 
objeto desta licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  
5.18 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
5.18.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação; 
 
Qualificação Econômico-Financeira  
5.19 Certidão negativa de falência ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor da 
sede ou domicílio do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  
6.1.2 Valor unitário e total global;  
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
6.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto para contratação.  
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto.  
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  
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6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
6.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional.  
6.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
6.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
6.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;  
6.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  
 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
7.5 O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento.  
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
7.7 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  
7.8 O envio de lances no pregão eletrônico, no modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
7.8.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública.  
7.8.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários.  
7.8.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação.  
7.8.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  
7.8.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
7.9 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.  
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7.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar no sistema eletrônico.  
7.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
7.12 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.13 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.14 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
7.15 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  
7.15.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.  
7.15.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema eletrônico, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.15.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
7.15.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
7.16 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
7.16.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  
7.16.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
7.16.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório.  
7.16.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, como por exemplo: fichas, catálogos, laudos, certificações, caso 
solicitado em Edital.  
7.16.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
7.17 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
 
8 DA FASE DE JULGAMENTO  
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3 do Edital, especialmente quanto à existência de sanção 
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que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  
8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP/MEI, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 3.5 e 4.4 deste Edital. 
8.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
8.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.6.1 contiver vícios insanáveis;  
8.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
8.6.3 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável.  
8.7 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
8.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação;  
8.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas;  
8.8.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
8.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
9 DA FASE DE HABILITAÇÃO  
9.1 Os documentos previstos no item 05, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 
tradução livre.  
9.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  
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9.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 
9.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021).  
9.6 A habilitação será verificada por meio do sistema eletrônico de compras, nos documentos por ele 
abrangidos.  
9.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
9.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema eletrônico 
de compras e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
9.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação.  
9.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
9.8.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 
no prazo de no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
9.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme disposto na Lei 14.133/21, 
art. 64.  
9.9.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  
9.9.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;  
9.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente Edital.  
9.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o item anterior.  
 
10 DA CONTRATAÇÃO  
10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  
10.3 O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital.  
10.4 Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  
 
11 DOS RECURSOS  
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11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante:  
11.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  
11.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação;  
11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos.  
11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.novobbmnet.com.br.  
 
12 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
12.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando:  
12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4 deixar de apresentar amostra;  
12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  
12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação  
12.1.5 fraudar a licitação. 
12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  
12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  
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12.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
12.2.1 advertência;  
12.2.2 multa;  
12.2.3 impedimento de licitar e contratar e  
12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.  
12.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  
12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  
12.3.2 as peculiaridades do caso concreto  
12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes  
12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública  
12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.4.1 Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 12.4.2 Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  
12.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
12.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.  
12.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor da Administração.  
12.10 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  
12.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
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12.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.  
 
13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
13.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame.  
13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 
protocolizadas junto a Prefeitura de Iracemápolis através do e-mail licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br 
ou diretamente na plataforma BBMNET www.novobbmnet.com.br  
13.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 
14 DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  
14.1.Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por gestores 
e fiscais da CONTRATANTE, devidamente designados para esse fim. 
14.1.1. A gestão do contrato será feita por Álvaro Lerco Coelho – Diretor Água e Esgoto. Cabendo ao 
Gestor do Contrato o controle do saldo do contrato, pedidos e supervisão do cumprimento do contrato. 
14.1.2. A fiscalização do contrato fica a cargo de Rodrigo Portella Dias Valdanha, Diretor de Meio 
Ambiente e Agricultura. 
 
15 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
15.1 O Objeto desta licitação será recebido de acordo com o exposto do Termo de Referência 
 
16 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
16.1 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF.  
16.2 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
16.3 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
16.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
16.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público.  
16.6 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
16.7 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.iracemapois.sp.gov.br.  
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16.8 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
16.8.1 ANEXO I - Termo de Referência  
16.8.2 ANEXO II – Planilha Proposta  
16.8.3 ANEXO III – Minuta Termo de Contrato  
16.8.4 ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação  
16.8.5 ANEXO V- Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos  
16.8.6 ANEXO VI- Cadastro de Representante  
16.8.7 ANEXO VII- LC-02- Declaração de Documentos à Disposição do TCE – SP 
16.8.8 ANEXO VIII – Declaração de Atendimento à LGPD  
 
 
Iracemápolis, 16 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Nelita Cristina Michel Franceschini 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

Priscila Antonia Ferraz Pereira                                                                Bianca Ramiro da Silva 
     Agente de Contratação                                                                                  Pregoeiro (a) 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DA 

REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

BÁSICO DO MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS 
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1. OBJETIVO 

 

O presente Termo de Referência tem como objetivo a contratação de empresa 

especializada para a elaboração da revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico do 

Município de Iracemápolis – SP. 

 

2. INTRODUÇÃO 

 

O proponente ao objeto do TR é o Serviço de Água e Esgoto – SAE do município de 

Iracemápolis – SP, setor responsável pelo setor de saneamento do município. O setor é 

composto por uma Estação de Tratamento de Água – ETA, reservatórios, Estação de 

Tratamento de Esgoto – ETE e estações elevatórias, com capacidade de tratamento de 12.000 

m³ por ano. Toda a captação de água do município é proveniente de represas a montante da 

ETA e ETE. A equipe de trabalho é composta por Diretor e Coordenador de Água e Esgoto 

assim como Técnicos Químicos e Encanadores.  

Os serviços previstos neste Termo de Referência (TR) têm o objetivo de nortear as 

atividades para a elaboração da Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico – PMSB do 

município de Iracemápolis, de acordo com a Lei nº 14.026/2020 que atualiza o marco legal do 

saneamento e a Lei nº 11.445/2007, regulamentada pelo Decreto nº 7.217/2010, que estabelece 

as diretrizes nacionais para o saneamento básico e para a Política Federal de Saneamento 

Básico. São batizados, também, pelo Estatuto das Cidades (Lei nº 10.257/2001), que define o 

acesso aos serviços de saneamento básico como um dos componentes do direito à cidade e a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).  

O empreendimento, objeto da revisão do PMSB se enquadra no PDC 1 - Bases Técnicas 

em Recursos Hídricos e no Sub-PDC 1.2 - Planejamento e gestão de recursos hídricos, que 

abrange os planos, cujos produtos subsidiem o planejamento e a gestão dos recursos hídricos. 
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A Política Pública e o PMSB, instituídos pela Lei 11.445/2007, atualizada pela Lei 

14.026/2020, são os instrumentos centrais da gestão dos serviços de saneamento. 

Conforme a legislação, os planos de saneamento básico devem estabelecer as condições 

para a prestação dos serviços de saneamento básico, definindo objetivos e metas para a 

universalização e programas, projetos e ações necessários para alcançá-la. 

Como atribuições indelegáveis do titular dos serviços, a Política e o PMSB devem ser 

elaborados com participação social, por meio de mecanismos e procedimentos que garantam à 

sociedade informações, representações técnicas e participação nos processos de formulação de 

políticas, de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços públicos de saneamento 

básico. 

O planejamento é atividade indelegável, devendo ser exercida exclusivamente pelo 

município, nos termos da Lei nº 11.445/2007, atualizada pela Lei 14.026/2020, e estar 

articulado com outros estudos que abranjam a mesma região. Neste sentido, além de seguir a 

Lei Federal nº 11.445/2007 e a Lei Federal nº 14.026/2020,  para a elaboração da revisão do 

referido plano, deve-se levar em consideração que os serviços públicos de saneamento básico 

devem ser fundamentado pela “articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e 

regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de 

promoção da saúde, de recursos hídricos, incluindo o plano de bacia hidrográfica , e outras de 

interesse social relevante, destinadas à melhoria da qualidade de vida, para as quais o 

saneamento básico seja fator determinante” (Art. 2º, Inciso VI, na Lei Federal nº 11.445/07). 

O Plano de Saneamento Básico do município de Iracemápolis foi realizado em 2013 e o 

mesmo não foi objeto de revisão desde então, ou seja, apresenta informações já bastante 

desatualizada em relação ao município assim como de adequação e benefícios advindos pela 

universalização dos serviços de saneamento regulamentos com o Novo Marco de Saneamento. 

A Contratada deverá elaborar a Revisão do PMSB, apresentando uma visão geral, de 

modo a demonstrar o “status” da execução das ações planejadas no plano vigente e o nível de 

atingimento dos objetivos e metas estipulados no mesmo. A partir deste diagnóstico, deve-se 

projetar o cenário futuro, definindo novos objetivos e metas, bem como relacionando quais 

projetos e ações serão necessários para alcançá-los dentro dos serviços de abastecimento de 

água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos e drenagem urbana. 

 

3. INFORMAÇÕES GERAIS 
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3.1. Dados de Saneamento 

 

O município de Iracemápolis possui aproximadamente 25.000 habitantes e tem como 

característica: 

O município de Iracemápolis possui uma área de 115,118km².  Encontra-se na região 

administrativa de Campinas – SP localizada no leste do estado de São Paulo, a uma latitude 

22°35'13" sul e a uma longitude 47°30'55" oeste, estando a uma altitude de 605 metros e está 

situado a 150 quilômetros de São Paulo, com acessos acesso pelas Rodovias Bandeirantes e 

Anhanguera. Iracemápolis situa-se no interior paulista, apresentando os seguintes municípios 

como limítrofes: Cordeirópolis, Limeira, Piracicaba e Santa Bárbara d'Oeste com clima 

subtropical Cwa segundo Köppen. 

O município está inserido na Bacia Hidrográfica do PCJ, sendo os cursos d'água 

pertencentes às Bacias do Ribeirão Cachoeirinha, Ribeirão Água Suja e Ribeirão Boa Vista, 

contribuintes da Bacia do Rio Piracicaba. No Estado de São Paulo, as Bacias PCJ, todas 

afluentes do Rio Tietê, estende-se por 14.137,79 km², sendo 11.402,84 km² correspondentes à 

Bacia do Rio Piracicaba, 1.620,92 km² à Bacia do Rio Capivari e 1.114,03 km² à Bacia do Rio 

Jundiaí. A bacia do PCJ – UGRHI -5, envolve 63 (sessenta e três) municípios do Estado de 

São Paulo e 4 (quatro) municípios de Minas Gerais. 

O sistema de abastecimento de água é composto por captações superficiais em 2 (duas) 

represas, 1 (uma) Estação de Tratamento de Água – ETA, reservatórios de água tratada e 

estações elevatória de água bruta 

O sistema de esgotamento sanitário (urbano e rural) é composto por um sistema de lagos 

de estabilização ligadas em séria sendo 1 (uma) anaeróbia e 2 (duas) facultativas assim como 

estações elevatórias de esgoto distribuídas pelo município. 

Com relação aos resíduos sólidos, o município tem uma geração de aproximadamente 

6.000 (seis mil) toneladas por ano, cuja coleta e transporte é realizada por empresa 

especializada para destinação final em aterro licenciado no município de Rio das Pedras – SP 

assim como a destinação de aproximadamente 400 (quatrocentas) toneladas provenientes do 

Ecoponto. 

 

3.2. Plano de Saneamento Básico Vigente – Situação Atual 
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O PMSB vigente no município foi aprovado em 2013. Nele, foram previstos programas, 

ações e metas para um horizonte 20 anos. O Quadro 1 resume as ações que foram previstas no 

PMSB vigente (a ser revisado), sua atual situação e o prazo estipulado para atendimento, pelo 

município, de cada uma delas.  

Tabela 1 - Ações para abastecimento de água previstas no PMSB a ser revisado. 

ITEM PROGRAMA SUBPROGRAMA AÇÃO RESPONSÁVEL IMPLANTAÇÃO CUSTO (R$) Sim Não 
Em 

andamento 

1 

Gestão dos 

Serviços de 
Saneamento 

Estruturação e 

institucionalização 

da gestão dos 
serviços de 

saneamento 

Aprovar lei 

instituindo a política e 

o sistema municipal 
de saneamento 

básico. 

Gabinete do 

Prefeito 
Curto Prazo 

Administrativos 

na implantação 
X     

2 
Gestão dos 
Serviços de 

Saneamento 

Estruturação e 

institucionalização 
da gestão dos 

serviços de 

saneamento 

Aprovar Lei que 

reestrutura 

administrativamente a 

prestação dos 

serviços de drenagem 
e manejo de águas 

pluviais urbanas, 

criando um órgão 
específico no setor de 

obras e serviços da 

Prefeitura. 

Gabinete do 

Prefeito 
Curto Prazo 

Administrativos 

na implantação 
X x   

3 

Gestão dos 

Serviços de 

Saneamento 

Estruturação e 
institucionalização 

da gestão dos 

serviços de 
saneamento 

Regulamentar a 

prestação dos 

serviços de 
abastecimento de 

água, de esgotamento 

sanitário e de limpeza 
urbana e manejo de 

resíduos sólidos 

(Decreto). 

Gabinete do 
Prefeito 

Curto Prazo 
Administrativos 
na implantação 

X     

4 

Gestão dos 

Serviços de 
Saneamento 

Estruturação e 

institucionalização 

da gestão dos 
serviços de 

saneamento 

Regulamentar, por 
meio de lei 

específica, a cobrança 

de taxas ou tarifas 
pela prestação dos 

serviços de coleta e 

disposição de 
resíduos sólidos 

domiciliar, comercial 

e público, a fim de 
cobrir, tanto quanto 

possível as despesas 

com esses serviços. 

Gabinete do 

Prefeito 
Curto Prazo 

Administrativos 

na implantação 
    X 

5 

Gestão dos 

Serviços de 

Saneamento 

Estruturação e 
institucionalização 

da gestão dos 

serviços de 
saneamento básico 

Aprovar lei de 
proteção dos 

mananciais e seu 

respectivo decreto de 
regulamentação. 

Gabinete do 
Prefeito 

Curto Prazo 
Administrativos 
na implantação 

  X   

6 

Gestão dos 

Serviços de 

Saneamento 

Elaboração de Planos 

Setoriais 

Elaborar o Plano 
Municipal de 

Gerenciamento 

Integrado de 

Resíduos Sólidos 

Urbanos. 

Gabinete do 

Prefeito 
Curto Prazo 

 R$                      

90.000,00  
  X   

7 
Gestão dos 
Serviços de 

Saneamento 

Elaboração de Planos 

Setoriais 

Elaborar plano diretor 
de macrodrenagem 

urbana. 

Gabinete do 

Prefeito 
Curto Prazo 

 R$                   

150.000,00  
  X   

8 
Gestão dos 
Serviços de 

Saneamento 

Normatização de 

Procedimentos 

Técnicos e 
Operacionais 

Elaborar normas para 
apresentação de 

projetos de 

abastecimento de 
água, esgotamento 

sanitário e 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 Administrativos 

na implantação  
  X   
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ITEM PROGRAMA SUBPROGRAMA AÇÃO RESPONSÁVEL IMPLANTAÇÃO CUSTO (R$) Sim Não 
Em 

andamento 

microdrenagem em 
loteamentos 

9 
Gestão dos 
Serviços de 

Saneamento 

Normatização de 

Procedimentos 

Técnicos e 
Operacionais 

Implantar normas e 

procedimentos para 
monitoramento da 

estação de tratamento 

de esgoto. 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 Administrativos 

na implantação  
  X   

10 

Gestão dos 

Serviços de 
Saneamento 

Normatização de 
Procedimentos 

Técnicos e 

Operacionais 

Implantar normas e 
procedimentos para 

monitoramento do 

aterro sanitário. 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 Administrativos 

na implantação  
  X   

11 

Gestão dos 

Serviços de 

Saneamento 

Normatização de 
Procedimentos 

Técnicos e 

Operacionais 

Implantar normas e 

procedimentos para 

monitoramento da 

estação de tratamento 

de água e mananciais. 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 Administrativos 

na implantação  
    X 

12 
Gestão dos 
Serviços de 

Saneamento 

Normatização de 

Procedimentos 

Técnicos e 
Operacionais 

Regulamentar, por 

meio de decreto, a 

implantação de 
reservatórios de 

retenção de águas 

pluviais em projetos 
de edificações. 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 Administrativos 

na implantação  
  X   

13 

Gestão dos 

Serviços de 
Saneamento 

Normatização de 
Procedimentos 

Técnicos e 

Operacionais 

Editar norma para 
definir o padrão 

urbanístico “taxa de 

permeabilidade”. 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 Administrativos 

na implantação  
  X   

14 
Gestão dos 
Serviços de 

Saneamento 

Normatização de 

Procedimentos 

Técnicos e 
Operacionais 

Implantar normas 

para levantamento, 

organização e 
disponibilização de 

informações sobre o 

saneamento básico 

municipal. 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 Administrativos 

na implantação  
  X   

15 
 

Abastecimento 

de Água 

Melhorias e 
Ampliações no 

Sistema de Água 

Executar obras de 

melhorias na represa 
Municipal 

(urbanização, 

reflorestamento de 
mata ciliar e 

desassoreamento da 

represa). 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 R$                   

630.000,00  
  X   

16 

 

Abastecimento 

de Água 

Melhorias e 

Ampliações no 

Sistema de Água 

Executar obras de 

melhorias na 
elevatória de água 

bruta EEAB-01 

Coordenadoria de 
Planejamento 

Curto Prazo 
 R$                   

160.000,00  
    X 

17 
 

Abastecimento 

de Água 

Melhorias e 
Ampliações no 

Sistema de Água 

Executar obras de 

melhorias na 

elevatória de água 
bruta EEAB-02 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 R$                   

290.000,00  
    X 

18 
 

Abastecimento 

de Água 

Melhorias e 
Ampliações no 

Sistema de Água 

Reformar o prédio da 
casa de química da 

ETA-01 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 R$                   

130.000,00  
    X 

19 

 

Abastecimento 
de Água 

Melhorias e 

Ampliações no 
Sistema de Água 

Equipar os 
laboratórios físico-

químico e 

bacteriológico. 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 R$                      

30.000,00  
  X   
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ITEM PROGRAMA SUBPROGRAMA AÇÃO RESPONSÁVEL IMPLANTAÇÃO CUSTO (R$) Sim Não 
Em 

andamento 

20 
 

Abastecimento 

de Água 

Melhorias e 
Ampliações no 

Sistema de Água 

Substituir a utilização 
do clorogás por 

hipoclorito de cálcio. 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 R$                      

30.000,00  
  X   

21 

 

Abastecimento 
de Água 

Melhorias e 

Ampliações no 
Sistema de Água 

Implantar Central de 

Automação e 
telemetria. 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 R$                   

260.000,00  
    X 

22 

 

Abastecimento 
de Água 

Melhorias e 

Ampliações no 
Sistema de Água 

Implantar 
macromedidores em 8 

pontos do sistema de 

distribuição de água 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 R$                   

230.000,00  
    X 

23 

 

Abastecimento 

de Água 

Melhorias e 

Ampliações no 

Sistema de Água 

Substituir 2.229 

hidrômetros 

quebrados, parados 

ou com mais de 10 

anos de 

funcionamento. 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 R$                   

290.000,00  
  X   

24 
 

Abastecimento 

de Água 

Melhorias e 
Ampliações no 

Sistema de Água 

Substituir 13.600 

metros de redes de 

distribuição de água e 
aproximadamente 

1.000 ramais 

domiciliares de água 
– 1ª. Etapa 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 R$                   

800.000,00  
  X   

25 
 

Abastecimento 

de Água 

Melhorias e 
Ampliações no 

Sistema de Água 

Substituir 13.600 

metros de redes de 

distribuição de água e 
aproximadamente 

1.000 ramais 

domiciliares de água 
– 2ª. Etapa 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Longo Prazo 

 R$                   

800.000,00  
  X   

26 

 

Abastecimento 

de Água 

Melhorias e 

Ampliações no 

Sistema de Água 

Construir 
Reservatório de 

distribuição no Setor 

Morro Azul 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Médio Prazo 

 R$                   

600.000,00  
  X   

27 

 

Abastecimento 
de Água 

Melhorias e 

Ampliações no 
Sistema de Água 

Executar obras de 

implantação da UTR 
– unidade de 

tratamento de 

resíduos das ETA-01 
e ETA-02 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Médio Prazo 

 R$                

1.210.000,00  
X     

28 
Esgotamento 

Sanitário 

Melhorias e 
Ampliações no 

Sistema de Esgoto 

Elaborar cadastro 

pormenorizado do 

sistema coletor de 
esgoto 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 R$                      

30.000,00  
  X   

29 
Esgotamento 

Sanitário 

Melhorias e 

Ampliações no 
Sistema de Esgoto 

Urbanizar área da 

estação de tratamento 
de esgoto 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 R$                   

170.000,00  
  X   

30 
Esgotamento 

Sanitário 

Melhorias e 

Ampliações no 
Sistema de Esgoto 

Construir e equipar 

laboratório de 

monitoramento da 
estação de tratamento 

de esgoto 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 R$                   

110.000,00  
  X   

31 
Esgotamento 

Sanitário 

Melhorias e 
Ampliações no 

Sistema de Esgoto 

Executar obras de 
ampliação do coletor 

tronco 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 R$                

2.800.000,00  
X     

32 
Esgotamento 

Sanitário 

Melhorias e 

Ampliações no 

Sistema de Esgoto 

Executar obras de 

reforma e ampliação 
das elevatórias de 

esgoto – 1ª. Etapa 

Coordenadoria de 
Planejamento 

Curto Prazo 
 R$                

1.700.000,00  
X     

33 
Esgotamento 

Sanitário 

Melhorias e 

Ampliações no 
Sistema de Esgoto 

Executar obras de 
reforma e ampliação 

das elevatórias de 

esgoto – 2ª. Etapa 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Médio Prazo 

 R$                

1.800.000,00  
X     
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ITEM PROGRAMA SUBPROGRAMA AÇÃO RESPONSÁVEL IMPLANTAÇÃO CUSTO (R$) Sim Não 
Em 

andamento 

34 
Esgotamento 

Sanitário 

Melhorias e 

Ampliações no 
Sistema de Esgoto 

Executar obras de 
ampliação da estação 

de tratamento de 

esgoto – 1ª Etapa 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Médio Prazo 

 R$                

7.600.000,00  
  X   

35 
Esgotamento 

Sanitário 

Melhorias e 

Ampliações no 
Sistema de Esgoto 

Executar obras de 
ampliação da estação 

de tratamento de 

esgoto – 2ª. Etapa 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Longo Prazo 

 R$                

2.450.000,00  
  X   

36 
Limpeza 
Urbana 

Melhorias e 

Ampliações no 
Sist. de Limpeza 

Urbana 

Adquirir e instalar 

balança rodoviária no 

aterro sanitário 

Coordenadoria de 
Planejamento 

Curto Prazo 
 R$                      

50.000,00  
  X   

37 
Limpeza 

Urbana 

Melhorias e 

Ampliações no 

Sist. de Limpeza 
Urbana 

Implantar área de 
expansão do aterro 

sanitário 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 R$                   

500.000,00  
  X   

38 
Limpeza 

Urbana 

Melhorias e 

Ampliações no 

Sist. de Limpeza 
Urbana 

Aquisição de 

equipamentos 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Curto Prazo 

 R$                   

500.000,00  
  X   

39 
Limpeza 

Urbana 

Melhorias e 
Ampliações no 

Sist. de Limpeza 

Urbana 

Aquisição de 

equipamentos 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Médio Prazo 

 R$                   

500.000,00  
  X   

40 
Limpeza 

Urbana 

Melhorias e 
Ampliações no 

Sist. de Limpeza 

Urbana 

Aquisição de 

equipamentos 

Coordenadoria de 

Planejamento 
Longo Prazo 

 R$                   

500.000,00  
  X   

41 
Drenagem 

Urbana 

Melhorias e 

Ampliações no 
Sistema de 

Drenagem Urbana 

Elaborar cadastro da 

infraestrutura 

existente 

Coordenadoria de 
Planejamento 

Curto Prazo 
 R$                   

100.000,00  
  X   

42 
Drenagem 

Urbana 

Melhorias e 

Ampliações no 
Sistema de 

Drenagem Urbana 

Ampliar sistema de 

microdrenagem 

urbana 

Coordenadoria de 
Planejamento 

Curto Prazo 
 R$                

1.000.000,00  
  X   

Fonte: Prefeitura de Iracemápolis 

 

 

4. JUSTIFICATIVAS 

 

A universalização do acesso ao saneamento básico, com quantidade, qualidade, 

igualdade, continuidade e controle social é um desafio que o poder público municipal, como 

titular destes serviços, deve encarar como um dos mais significativos. 

Nesse sentido, o PMSB é uma importante ferramenta de planejamento, devendo 

contemplar ações e metas para que a gestão promova melhorias nas condições sanitárias e 

ambientais do município e, consequentemente, da qualidade de vida da população.  
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Possuir o PMSB atualizado é condição indispensável para dar as diretrizes dos contratos 

de prestação de serviços públicos de saneamento básico e assegura a adequada cobertura e 

qualidade dos serviços prestados, conforme a Lei 14.026 de 15 de julho de 2020. Neste sentido, 

a legislação em vigor determina que os planos deverão ser revistos periodicamente, em prazo 

não superior a 10 anos.  

Além disso, o aumento populacional e a concentração urbana, têm causado demandas 

crescentes para a expansão dos serviços de água e esgoto no país, principalmente pela 

população urbana mais vulnerável que sofre com a falta destes serviços.  

Todos os fatores aqui relatados justificam a relevância da revisão do PMSB no 

município de Iracemápolis, além da necessidade de compatibilizá-lo com os novos parâmetros 

da Lei 14.026 de 15 de julho de 2020, contemplando metas de investimentos, indicadores de 

desempenho e mecanismos de aferição de resultados.  

A revisão do PMSB deve buscar a atualização dos dados gerais e de saneamento no 

município, bem como levantar novos dados e necessidades do município principalmente 

observando o crescimento da região e verificar o atingimento das metas estabelecidas no PMSB 

atual.  

É importante sublinhar que revisão é diferente de avaliação, ainda que sejam 

tarefas totalmente complementares. A revisão de um PMSB pode ocorrer 

inclusive fora dos requisitos legais em termos de periodicidade quando, por 

exemplo, o município for afetado por algum tipo de desastre [...] ou, ainda, se o 

município for impactado pela chegada de algum empreendimento de grande 

porte (ou por algum tipo de fluxo migratório, ocasionando um incremento 

populacional significativo no espaço de tempo menor do que aquele previsto em 

lei. [...] a revisão depende diretamente dos resultados da sistemática adotada 

pelo município para fazer o acompanhamento e a avaliação, inclusive, prevista 

no próprio Plano. A avaliação do PMSB em si visa verificar o atendimento aos 

objetivos, metas e resultados esperados. (FUNASA, 2020, p. 10) 

Assim, além dessa avaliação, é possível a revisão do PMSB com base os seguintes 

instrumentos legais: 

✓ Portaria GM/MS nº 888/2021, que altera o Anexo XX da Portaria de Consolidação nº 

5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre os procedimentos de controle e de 

vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade  

✓ Decreto nº 6.514, que dispõe sobre as infrações e sanções administrativas ao meio 

ambiente;  

✓ Lei nº 11.124/2005 que institui o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social;  

✓ Lei nº 11.107/2005 sobre consórcios públicos;  
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✓ Lei nº 11.079/2004 que dispõe sobre parceria público-privada;  

✓ Lei nº 10.257/2001 que estabelece o Estatuto da Cidade;  

✓ Lei nº 9.433/1997 da Política Nacional de Recursos Hídricos;  

✓ Lei nº 8.987/1995 sobre Concessão e Permissão dos Serviços Públicos;  

✓ Lei Orgânica da Saúde (nº 8080/1990).  

A revisão do PMSB deverá atender os princípios, diretrizes e estratégias estabelecidas 

no Programa de Saneamento Brasil Rural (PSBR) e no Plano Nacional de Saneamento Básico 

(Plansab) assim como atender ao previsto na Lei Estadual nº 17.383/2021 (ou suas 

atualizações) que dispõe sobre criação das Unidade Regionais de Saneamento Básico no estado 

de São Paulo.  

 

5. OBJETIVOS 

 

5.1. Objetivo Geral 

 

O objetivo deste TR é a contratação de empresa para a elaboração da revisão do PMSB 

do município de Iracemápolis. 

 

5.2. Objetivos Específicos 

 

A revisão do PMSB tem por objetivos: 

✓ Revisar e atualizar o Plano de Saneamento Básico do município de Iracemápolis, 

identificando a atual situação das ações nele propostas; 

✓ Corrigir distorções, aprimorar as propostas e adequar metas e ações do Plano à realidade 

constatada na Sistemática de Acompanhamento e Avaliação (FUNASA, 2020); 

✓ Identificar se alguma meta não foi/não será alcançada e, caso isso ocorra, avaliar os 

motivos, indicar os responsáveis e considerar propostas alternativas e seus impactos em termos 

de prazo e custo (FUNASA, 2020); 

✓ Identificar se alguma das previsões de investimento não foi/não será cumprida e, caso 

isso ocorra, avaliar os motivos, indicar os responsáveis e considerar propostas alternativas e seus 

impactos em termos de prazo e custo (FUNASA, 2020); 

✓ Realizar o diagnóstico da situação atual dos serviços de saneamento no município e 

estudar as alternativas e soluções dos problemas encontrados; 
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✓ Propor intervenções e melhorias nos sistemas de água, esgoto, resíduos sólidos e 

drenagem urbana com objetivos e metas de curto, médio e longo prazo para a universalização; 

✓ Propor programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas 

incluindo os investimentos necessários e possíveis fontes de financiamento; 

✓ Implementar mecanismos e procedimentos para avaliação sistemática da eficiência e 

eficácia das ações programadas; 

✓ Estabelecer metas e indicadores de desempenho e mecanismos de aferição de resultados, 

a serem obrigatoriamente observados na execução dos serviços prestados de forma direta ou por 

concessão; 

✓ Subsidiar os estudos com dados e informações que demonstrem a viabilidade técnica e 

econômico-financeira da prestação dos serviços. 

 

6. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 

A revisão do PMSB deverá seguir a Lei Federal nº 11.445/2007 e a Lei Federal nº 

14.026/2020 e ser compatível com outros planos existentes e haver articulação com as políticas 

existentes. 

Assim sendo, a presente revisão do PMSB deverá observar também as diretrizes da: 

✓ Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010);  

✓ Plano das Bacias PCJ 2020-2035; 

✓ Plano Diretor Municipal. 

A execução dos serviços a serem contratados deverá satisfazer o cumprimento das 

etapas estabelecidas no item a seguir, atendendo a seguinte sequência: 

✓ Plano de Mobilização Social; 

✓ Diagnóstico da Situação do Saneamento Básico; 

✓ Prognósticos e alternativas para a universalização, Condicionantes, Diretrizes, Objetivos 

e Metas; 

✓ Programas, projetos e ações; 

✓ Ações para emergência e contingências; 

✓ Mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência, eficácia e 

efetividade das ações do PMSB;  

✓ Audiência Pública e Relatório Final do PMSB. 
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6.1. Abrangência  

 

A elaboração do plano deve abranger todo o território (urbano e rural) do município de 

Iracemápolis e contemplar os quatro componentes do saneamento básico, que compreendem o 

conjunto de serviços públicos, infraestruturas e instalações operacionais de: 

✓ Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades referentes à disponibilização 

e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias ao abastecimento público 

de água potável, desde a captação até as ligações prediais e seus instrumentos de medição; 

✓ Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades referentes à disponibilização e 

manutenção de infraestruturas e instalações operacionais necessárias à coleta, ao transporte, ao 

tratamento e à disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até 

sua destinação final para produção de água de reuso ou seu lançamento de forma adequada no 

meio ambiente; 

✓ Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas atividades referentes à 

disponibilização e manutenção de infraestruturas e instalações operacionais de coleta, varrição 

manual e mecanizada, asseio e conservação urbana, transporte, transbordo, tratamento e 

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos domiciliares e dos resíduos de 

limpeza urbana;  

✓ Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas atividades, pela 

infraestrutura e pelas instalações operacionais relacionadas à drenagem de águas pluviais, 

incluindo o transporte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, 

tratamento e disposição final das águas pluviais drenadas, limpeza e fiscalização preventiva das 

redes. 

 

7. ATIVIDADES / METODOLOGIA  

 

7.1. Plano de Trabalho e Plano de Mobilização Social 

 

A Empresa Contratada deverá elaborar o Plano de Trabalho de todas as atividades a 

serem realizadas, contendo caracterização, metodologia de execução, fluxograma e cronograma 

das atividades que compõem os serviços a serem apresentados pela Contratada em sua proposta 

e aprovados pelo Grupo Técnico de Acompanhamento – GTA, a ser constituído por 

profissionais pertencentes a Prefeitura do município de Iracemápolis, e a entidade responsável 
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pela operação do sistema de abastecimento de água e esgotamento sanitário do município, 

sendo esta o Serviço de Água e Esgoto – SAE. 

Previamente ao início dos serviços deverá ser entregue, pela Contratada, o Plano de 

Trabalho com as diretrizes gerais para o desenvolvimento dos estudos e uma atualização do 

cronograma de entrega dos produtos. 

Nesse sentido, deverá ser configurado todo o planejamento dos trabalhos, 

contextualização dos estudos necessários, indicação das equipes, seu perfil, a descrição das 

atividades com sua organização, o organograma para os trabalhos, fluxograma e todas as 

informações necessárias que norteiem o desenvolvimento e acompanhamento da revisão do 

PMSB.  

O Plano de Trabalho, os cronogramas e fluxogramas referidos deverão ser atualizados 

conforme se fizer necessário, durante a execução dos trabalhos. 

O Plano de Trabalho também deve apresentar relação e identificação de toda equipe 

técnica da empresa Contratada que fará parte da execução do empreendimento, comprovando o 

respectivo vínculo empregatício. O vínculo empregatício deverá ser comprovado através de 

contrato social (quando o profissional pertence ao quadro societário da empresa) ou carteira de 

trabalho (quando no regime CLT) ou contrato de prestação de serviço do profissional com a 

empresa. Também deve ser apresentado junto ao Plano de Trabalho a(s) respectiva(s) ART(s) 

referente(s) ao objeto do empreendimento, bem como os respectivos diplomas de graduação 

dos profissionais e os referidos atestados técnicos devidamente acervados conforme exigido na 

comprovação de capacidade técnica da equipe que irá desenvolver os trabalhos. Toda a 

experiência da empresa Contratada deverá ser empenhada nesse planejamento.  

Posteriormente à elaboração do Plano de Trabalho, a Contratada deverá realizar um 

Seminário Inicial (S.I), com a participação de representantes das administrações municipais 

envolvidas, para a apresentação do mesmo. O seminário terá como objetivo esclarecer as 

atividades a serem desenvolvidas durante a revisão do plano e os resultados esperados. Na 

ocasião, também poderá ser feita consulta aos técnicos municipais quanto à existência de outros 

estudos. 

✓ No presente produto, a Contratada também deverá elaborar o Plano de Mobilização 

Social, o qual visa desenvolver ações para a sensibilização da sociedade quanto à relevância do 

PMSB e da sua participação no processo de revisão do mesmo. Nele, organiza-se o processo e 

os canais de participação na revisão do PMSB e na avaliação dos serviços públicos de 
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saneamento básico (inciso IV, do art. 3º, da lei nº 11.445/2007). Conforme tal definição, o Plano 

de Mobilização Social deverá abranger: 

✓ Formatação de mecanismos de divulgação e comunicação para a disseminação e o acesso 

às informações sobre o diagnóstico e estudos preliminares, os serviços prestados e sua avaliação, 

o processo e os eventos previstos e as propostas de revisão do PMSB. Exemplos: informativos 

ou boletins impressos, cartilhas, páginas para a internet e redes sociais, webinars, vídeos 

explicativos e programas de rádio, dentre outros meios de divulgação e comunicação; 

✓ Estabelecimento de canais para recebimento de críticas e sugestões, garantindo-se a 

avaliação e resposta a todas as propostas apresentadas. Exemplo: consulta pública pela internet 

e/ou por formulários ou outros meios disponíveis; 

✓ Constituição de Grupos de Trabalho para o desenvolvimento de temas específicos do 

Plano quando a realidade complexa indicar ou houver a necessidade de atuação articulada de 

diferentes órgãos e instituições. Neste Grupo de Trabalho deverão estar presentes profissionais 

da Prefeitura Municipal, do Serviço de Água e Esgoto - SAE, representantes de comunidades 

locais e outros atores que a Contratante julgar necessária para a discussão do referido assunto; 

✓ Concepção dos eventos abertos à comunidade local, a exemplo de debates, seminários e 

audiências públicas para discussão e participação popular na revisão do Plano, incluindo a 

recepção de dados de saneamento, se for o caso; 

✓ Realização de Conferência Municipal de Saneamento Básico, conforme a conveniência, 

para a discussão sobre a revisão do PMSB (propostas e instrumentos), incluindo agenda de 

eventos e discussões setoriais e temáticos preparatórios;  

✓ Definição do formato de acompanhamento e participação, no processo de elaboração da 

revisão do PMSB, dos Conselhos da Cidade, da Saúde, de Meio Ambiente e de Educação e, dos 

Comitês das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – Comitês PCJ. 

Cabe ressaltar que, “se o órgão colegiado estiver instalado no município, seja o 

conselho municipal de saneamento básico ou algum conselho correlato que abriga a pauta do 

saneamento, como permite a legislação, esse deverá ser consultado na revisão do PMSB, tendo 

o direito de emitir opinião e análise durante todo o processo e até mesmo deliberar, a depender 

da natureza do conselho” (FUNASA, 2020, p.9-10). 

Ficará sob a responsabilidade do Contratante: 

✓ Disponibilizar local físico para a realização de Audiência/Assembleias Públicas e outros 

eventos previstos no Plano de Mobilização; 
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✓ Disponibilizar o PMSB vigente para consulta em sítio (endereço digital/site) próprio ou 

outro igualmente qualificado; 

✓ Fazer as divulgações previstas no Plano de Mobilização Social nas mídias (impressa, 

eletrônica e outras) que achar necessária, assim como arcar com as despesas de divulgação. 

 

7.2. Comunicação Social 

 

✓ Deverá ser desenvolvido pela Contratada, dentro do Plano de Mobilização, um plano de 

comunicação com os seguintes objetivos: 

✓ Divulgar amplamente o processo, as formas e canais de participação e informar os 

objetivos e desafios do PMSB; 

✓ Disponibilizar as informações necessárias à participação qualificada da sociedade nos 

processos decisórios do PMSB; e 

✓ Estimular todos os segmentos sociais a participarem do processo de planejamento e da 

fiscalização e regulação dos serviços de saneamento básico. 

A Contratante disponibilizará local apropriado para a realização dos eventos a serem 

programados. A Contratada irá propor para aprovação a quantidade de eventos e forma de 

divulgação. 

 

7.3. Diagnóstico da Situação do Saneamento Básico 

 

O diagnóstico, por ser a base orientadora dos prognósticos do PMSB, da definição de objetivos, 

diretrizes e metas e do detalhamento de seus programas, projetos e ações, consolida 

informações sobre: cobertura, déficit e condições dos serviços de saneamento básico, condições 

de saúde e de salubridade ambiental, considerando dados atuais e projeções.  

O diagnóstico do PMSB também contempla o perfil populacional, quadro epidemiológico e de 

saúde, indicadores socioeconômicos e ambientais, desempenho na prestação de serviços e 

dados de setores correlatos. 

Assim, no processo de revisão do PMSB, a Contratada, deverá fazer a atualização de todas as 

informações contidas no diagnóstico do PMSB vigente e, ainda, na falta de informações 

essenciais, fazer tal levantamento e complementação na revisão do PMSB, bem como deverá 

avaliar os resultados alcançados com o plano vigente. 
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O Diagnóstico deverá orientar-se na identificação das causas dos déficits e das deficiências a 

fim de atualizar as metas e ações previstas para sua correção no PMSB vigente e/ou sugerindo 

novas metas, visando à universalização dos serviços de saneamento básico.  

A Contratada deverá, ainda nessa etapa, atualizar/verificar as informações referentes à 

caracterização do município, a análise de sua inserção regional, incluindo as relações 

institucionais e interfaces socioeconômicas e ambientais com os municípios vizinhos, o estado 

e a bacia hidrográfica. As informações obtidas durante a pesquisa deverão ser organizadas em 

Base de Dados, após tratamento estatístico e análise crítica, para ser posteriormente 

disponibilizado ao Município, à sociedade e à União. 

Conforme a disponibilidade das fontes e a necessidade de informações para dimensionar e 

caracterizar os investimentos e a gestão dos serviços de saneamento básico, deverá ser realizada 

ampla pesquisa de dados secundários disponíveis em instituições governamentais (municipais, 

estaduais e federais) e não governamentais. Quando pertinente, deve ser providenciada a coleta 

de dados e informações primárias. 

O trabalho de coleta de dados e informações deve abranger levantamentos sobre: 

✓ Ações e metas previstas no PMSB vigente, verificando as tarefas concluídas e seus 

resultados, bem como as pendências existentes; 

✓ Legislação local no campo do saneamento básico, saúde e meio ambiente; 

✓ Organização, estrutura e capacidade institucional existente para a gestão dos serviços de 

saneamento básico (planejamento, prestação, fiscalização e regulação dos serviços e controle 

social); 

✓ Estudos, planos e projetos relacionados ao desenvolvimento urbano, meio ambiente e 

saneamento básico; 

✓ Situação atual dos sistemas de saneamento básico do município, nos seus 4 (quatro) 

componentes, tanto em termos de cobertura como de qualidade dos serviços; 

✓ Situação atual quantitativa e qualitativa das infraestruturas existentes, as tecnologias 

utilizadas e a compatibilidade com a realidade local; 

✓ Situação atual socioeconômica e capacidade de pagamento dos usuários; 

✓ Dados e informações atuais de políticas correlatas ao saneamento. 

O Diagnóstico deve adotar uma abordagem sistêmica, cruzando informações socioeconômicas, 

ambientais e institucionais, de modo a caracterizar e registrar, com a maior precisão possível, a 

situação atual do Município.  
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O Diagnóstico deverá incluir Elementos Essenciais, assim considerados em função dos 

dispositivos da Lei 11.445/2007 e Lei 14.026/2020 que estabelecem a sua abrangência e 

conteúdo do PMSB, e Elementos Complementares que possam contribuir para o perfeito 

conhecimento da situação dos serviços de saneamento básico no município. 

O diagnóstico deve contemplar no mínimo: 

✓ Caracterização geral do município atualizada; 

✓ Situação institucional atualizada; 

✓ Situação econômico-financeira dos serviços de saneamento básico e do município 

atualizada; 

✓ Situação dos serviços de abastecimento de água potável atualizada; 

✓ Situação dos serviços de esgotamento sanitário atualizada; 

✓ Situação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos atualizada; 

✓ Situação dos serviços de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas atualizada; 

✓ Avaliação dos resultados alcançados, verificando as tarefas concluídas e seus resultados, 

em execução e as pendências existentes; 

 

7.4. Caracterização Geral do Munícipio 

 

Entre os aspectos a serem considerados na caracterização local estão a situação físico-

territorial, socioeconômica, cultural, meio ambiente, desenvolvimento urbano e habitação e 

saúde. Na revisão do PMSB, é necessário, portanto, verificar se a caraterização territorial 

abrangeu: 

✓ População: série histórica de dados de população urbana e rural; taxas históricas anuais 

de crescimento populacional para o município, distritos e sedes; estudos populacionais recentes; 

população flutuante quando significativa, com a indicação do período de ocorrência; fluxos 

migratórios. Demografia urbana e rural por renda, gênero, faixa etária, densidade e acesso ao 

saneamento e projeções de crescimento no horizonte de planejamento do PMSB; 

✓ Definição do perímetro urbano da sede e dos distritos do Município; 

✓ Localização do município no Estado e na região, com as distâncias aos centros mais 

importantes através das vias de comunicação, 

✓ Acesso: estradas de rodagem, ferrovias, navegação aérea, fluvial ou marítima. 

✓ Identificação de áreas de maior densidade de construções, com presença de prédios altos 

ou tendência à verticalização, 
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✓ Identificação de áreas com predominância de comércio ou indústrias; previsão de 

expansão na localidade/município com possível demanda por utilização de serviços públicos de 

saneamento, descrevendo o potencial de crescimento; estimativas de consumo de água e tipo de 

despejos e efluentes gerados; 

✓ Identificação de áreas não servidas por rede de água, esgotamento sanitário e coleta 

regular de resíduos sólidos; 

✓ Identificação de áreas com loteamento ou conjuntos habitacionais aprovados, mas ainda 

não implantados; 

✓ Principais eixos de crescimento e expansão urbana; 

✓ Clima: temperaturas máximas, médias e mínimas; séries históricas de dados 

meteorológicos e pluviométricos, com médias anuais e ocorrências de precipitações intensas e 

estiagens prolongadas; curva de intensidade versus período de recorrência válido para a 

localidade; descrição de fatores especiais de influência sobre o clima; 

✓ Topografia, hidrologia e geologia: plantas topográficas e mapas, inclusive hidrográficos, 

com os principais acidentes, quotas de inundação, etc., com abrangência sobre a região relativa 

à intervenção; informações dos meios físicos (bacias hidrográficas, fisiografia, geologia, 

geomorfologia, solos, regimes de chuvas, regime dos cursos d’água); possíveis mananciais 

superficiais e subterrâneos, uso da água a jusante e a montante dos mananciais que poderão servir 

de fonte de água bruta ou receptores de água residuária; meio biótico (vegetação/flora e fauna) 

sua conservação; e levantamentos e análises aerofotogramétricas, se existirem; 

✓ Identificação das áreas de proteção ambiental e identificação de áreas de fragilidade 

sujeitas à inundação ou deslizamento; 

✓ Identificação de áreas ocupadas por assentamentos irregulares; 

✓ Identificação da ocupação irregular em Áreas de Preservação Permanente – APPs; 

✓ Delimitação das bacias hidrográficas que são mananciais superficiais, corpo receptor de 

despejos sanitários ou importantes para drenagem urbana; 

✓ Pontos de captação de água superficial e subterrânea, mananciais e respectivas bacias; 

✓ Mananciais próximos para atender a demandas futuras ou ao déficit atual; 

✓ Fontes de poluição, como pontos de lançamento de esgoto não tratado, indústrias 

poluentes, aterros não controlados, valas e lixões; 

✓ Várzeas e fundos de vale sujeitos a alagamento ou áreas urbanas que apresentam 

dificuldade de drenagem de águas pluviais;  

✓ Áreas de risco, como encostas com ocorrência de deslizamentos ou erosão acelerada; 
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✓ Consolidação dos Planos de Bacias existentes e Plano de Manejo de APA, quando existir; 

✓ Relação dos Planos e Metas do Município para o Município Verde/Azul e Pacto das 

Águas, para municípios do Estado de São Paulo; 

✓ Perfil Socioeconômico: Descrição atual e tendências do perfil socioeconômico da 

população; quadro com informações sobre a distribuição de renda familiar mensal, por faixas de 

salário mínimo. O histograma da renda familiar deverá incluir pelo menos os seguintes intervalos, 

em salários mínimos: de 0 a 2,5; de 2,5 a 5,0; de 5,0 a 7,5, de 7,5 a 10; de 10 a 15; de 15 a 20 e 

acima de 20., número de habitantes, escolaridade e IDH; 

✓ Perfil Industrial: Indústrias existentes; previsão de expansão industrial na 

localidade/município com possível demanda por utilização de serviços públicos de saneamento, 

descrevendo o potencial de crescimento; estimativas de consumo de água e tipo de despejos e 

efluentes gerados; 

✓ Parâmetros de uso e ocupação do solo; 

✓ Definição do perímetro urbano da sede e dos distritos do Município; 

✓ Definição das Zonas Especiais de Interesse Social – ZEIS; 

✓ Definições de zoneamento como: áreas de aplicação dos instrumentos de parcelamento e 

edificação compulsórios e áreas para investimento em habitação de interesse social e por meio 

do mercado imobiliário; e 

✓ Identificação da situação fundiária e eixos de desenvolvimento da cidade, bem como de 

projetos de parcelamento e/ou urbanização. 

✓ Necessidades habitacionais: caracterização da demanda por habitação e investimentos 

habitacionais, considerando as características sociais locais, o déficit habitacional quantitativo e 

qualitativo, a caracterização de assentamentos precários (favelas e afins) e outras; e 

✓ Análise das projeções do déficit habitacional: identificar e analisar impactos para as 

demandas de saneamento básico; 

✓ Morbidade de doenças relacionadas com a falta de saneamento básico, mais 

especificamente, doenças infecciosas e parasitárias; 

✓ Existência e análise de programas conforme Política Nacional de Atenção Básica 

(PNAB), como por exemplo, a Estratégia Saúde na Família; 

✓ Identificação dos fatores causais das enfermidades e as relações com as deficiências na 

prestação dos serviços de saneamento básico, bem como as suas consequências para o 

desenvolvimento econômico e social; 
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✓ Análise das políticas e planos locais de saúde, quando definidos, e sua relação com o 

saneamento básico, incluindo as condições de participação do setor saúde na formulação da 

política e da execução das ações de saneamento básico, conforme prevê o inciso IV, do art. 200 

da Constituição Federal e a Lei nº 8080/1990. 

 

7.5. Situação Institucional 

 

No diagnóstico institucional é preciso identificar quem são os prestadores dos serviços de 

saneamento no município, levantar informações relacionadas ao conteúdo dos contratos de 

concessão firmados, se houver, as atividades e responsabilidades de cada prestador e as 

estruturas organizacionais empregadas na prestação dos serviços. O objetivo é analisar a 

adequação do operador atual e os problemas existentes. 

Nos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos, os 

tipos mais comuns de prestadores são os órgãos da administração pública direta centralizada 

(secretarias, departamentos ou outros órgãos); autarquias; empresa pública; sociedade de 

economia mista com gestão pública ou com gestão privada; empresa privada e organizações 

sociais (associações de moradores, por exemplo). Já na drenagem urbana, o mais comum é a 

vinculação à administração pública municipal direta. 

Uma forma de avaliar a atuação dos prestadores de serviços atuais é elencar notícias relevantes 

veiculadas nos jornais locais ou regionais que possam servir como parâmetro do grau de 

satisfação da população. 

✓ Na revisão, é preciso verificar se o Plano informou sobre a organização dos 4 (quatro) 

serviços de saneamento básico como base para propor um novo cenário de gestão e quais medidas 

foram implementadas nos primeiros anos. Entre as informações que devem constar, destacam-se 

✓ Levantamento e análise da legislação aplicável que defina as políticas federal, estadual, 

municipal e regional sobre o saneamento básico, o desenvolvimento urbano, a saúde e o meio 

ambiente (leis, decretos, políticas, resoluções e outros); 

✓ Normas de Fiscalização e Regulação, ente responsável, meios e procedimentos para sua 

atuação; 

✓ Identificação e análise da estrutura existente, com descrição de todos os órgãos, e 

capacidade institucional para a gestão (planejamento, prestação dos serviços, regulação, 

fiscalização e controle social) dos serviços nos quatro (4) componentes do saneamento básico. 
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Avaliação dos canais de integração e articulação intersetorial e da sua inter-relação com outros 

segmentos (desenvolvimento urbano, habitação, saúde, meio ambiente e educação); 

✓ Identificação de programas locais de interesse do saneamento básico nas áreas de 

desenvolvimento urbano, habitação, mobilidade urbana, gestão de recursos hídricos e meio 

ambiente, nas áreas urbanas e rurais; 

✓ Identificação das redes, órgãos e estruturas de educação formal e não formal e avaliação 

da capacidade de apoiar projetos e ações de educação ambiental combinados com os programas 

de saneamento básico; 

✓ Identificação e avaliação do sistema de comunicação local e sua capacidade de difusão 

das informações e mobilização sobre o PMSB; 

✓ Análise de programas de educação ambiental e de assistência social em saneamento; 

✓ Características do órgão operador local/prestador do serviço 

✓ Nome; data de criação; serviços prestados; organograma; 

✓ Modelo de gestão (público municipal ou estadual, privado, cooperativo, etc.); 

✓ Informações sobre a concessão para exploração dos serviços de saneamento básico no 

município: (i) quem detém atualmente a concessão, (ii) data do término da concessão; (iii) 

instrumento legal existente regulando esta concessão (lei municipal, contrato com operadora, 

etc.);  

✓ Recursos humanos alocados nos serviços de saneamento básico: número de empregados, 

discriminando o quantitativo quanto a profissionais de nível superior, técnicos, operacionais, 

administrativos, terceirizados, estagiários, bolsistas. Informações sobre existência de planos de 

capacitação, planos de cargos e salário e planos de demissão. 

✓ Elementos Complementares: 

✓ Identificação junto aos municípios vizinhos das possíveis áreas ou atividades onde pode 

haver cooperação, complementaridade ou compartilhamento de processos, equipamentos e 

infraestrutura, relativos à gestão do saneamento básico, para cada um dos serviços ou atividade 

específica; 

✓ Identificação e descrição da organização social, grupos sociais, formas de expressão 

social e cultural, tradições, usos e costumes, percepção em relação à saúde, ao saneamento e ao 

ambiente; 

✓ Identificação de Consórcios (Públicos e/ou Privados). 

 

7.6. Situação Econômico-Financeira dos Serviços de Saneamento Básico  

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br
mailto:compras@iracemapolis.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
Coordenadoria de Compras Públicas 

 

35 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 - Centro, Iracemápolis – SP CEP: 13.495-047 

Fone: (19) 3456-9226 / (19) 3456-9248 
licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras@iracemapolis.sp.gov.br 

 

A identificação dos custos e despesas relacionados à prestação dos serviços de 

saneamento básico é fundamental para avaliação da capacidade econômico-financeira, em 

comparação as receitas arrecadadas por meio das tarifas. É elemento constante da Lei 

14.026/2020 que as normas de referência para a regulação dos serviços públicos de saneamento 

básico deverão estimular a livre concorrência, a competitividade, a eficiência e a sustentabilidade 

econômica na prestação dos serviços. Assim, os elementos essenciais para essa análise são: 

✓ Levantamento e avaliação da capacidade econômico-financeira do município frente às 

necessidades de investimento e sustentabilidade econômica dos serviços de saneamento básico; 

✓ Análise geral da sustentabilidade econômica da prestação dos serviços de saneamento 

básico, envolvendo a política e sistema de cobrança, dotações do orçamento geral do município, 

fontes de subvenção, financiamentos e outras. Descrição do sistema financeiro, incluindo: 

política tarifária e estruturas tarifárias vigentes; séries históricas dos 3 (três) últimos anos de: 

receitas operacionais diretas (taxas e/ou tarifárias) e indiretas (venda de serviços, multas, etc.); 

receitas não operacionais (aplicações financeiras, venda de ativos, etc.); despesas de exploração 

(pessoal, energia elétrica, produtos  químicos, materiais, serviços de terceiros, serviços gerais e 

fiscais); serviço da dívida (amortizações, despesas financeiras com respectivos financiadores, 

etc.); orçamento anual de custos e investimentos (em R$); 

✓ Avaliação da capacidade de endividamento e a disponibilidade de linhas de financiamento 

que contemplem o município e seus projetos e ações; 

✓ Análise da necessidade de destinação de recursos orçamentários, do prestador e/ou do 

município, para viabilizar a adequada prestação e manutenção dos serviços, conforme o PMSB. 

 

7.7. Situação dos Serviços de Abastecimento de Água Potável 

 

Consideram-se serviços públicos de abastecimento de água a sua distribuição mediante ligação 

predial, incluídos eventuais instrumentos de medição, bem como, quando vinculadas a essa 

finalidade: reservação de água bruta; captação de água bruta; adução de água bruta; tratamento 

de água bruta; adução de água tratada; e reservação de água tratada. 

O diagnóstico da situação dos serviços de abastecimento deve conter, minimamente, os 

aspectos listados abaixo.  Assim, os elementos essenciais a serem avaliados, na zona urbana e 

rural, são: 
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✓ Caracterização da cobertura e qualidade dos serviços, com a identificação das populações 

não atendidas e sujeitas à falta de água; regularidade e frequência do fornecimento de água, com 

identificação de áreas críticas; consumo per capita de água; qualidade da água tratada e 

distribuída à população; 

✓ Caracterização da prestação dos serviços por meio de indicadores técnicos, operacionais 

e financeiros, relativos a: consumo, receitas, índice de perdas, custos, despesas, tarifas, número 

de ligações, inadimplência de usuários, eficiência comercial e operacional, uso de energia elétrica 

e outros (referência: SNIS); 

✓ Análise crítica do plano de saneamento anterior existente, quanto à implantação, 

atualidade e pertinências frente às demandas futuras; 

✓ Visão geral dos sistemas (infraestrutura, tecnologia e operação) de abastecimento de 

água: captação, adução, tratamento, reservação, estações de bombeamento, rede de distribuição 

e ligações prediais. Avaliação da capacidade de atendimento frente à demanda e ao estado das 

estruturas. Recomenda-se o uso de textos, mapas, esquemas, fluxogramas, fotografias e 

planilhas; 

✓ Identificação e representação do sistema de abastecimento de água em um croqui 

esquemático, destacando, por exemplo, as vazões médias, em base anual, que entram e saem de 

cada unidade, a identificação dos materiais, a data de implantação, as dimensões e o tipo de 

tecnologia empregada; 

✓ Avaliação da disponibilidade de água dos mananciais e da oferta à população pelos 

sistemas existentes versus o consumo e a demanda atual e futura, preferencialmente, por áreas 

ou setores da sede e localidades do município; 

✓ Levantamento e avaliação das condições dos atuais e potenciais mananciais de 

abastecimento de água quanto aos aspectos de proteção da bacia de contribuição (tipos de uso do 

solo, fontes de poluição, estado da cobertura vegetal, qualidade da água, ocupações por 

assentamentos humanos, outros.). Análise de dados relativos à qualidade da água disponibilizada 

no abastecimento público, em relatórios e programas de monitoramento de controle do 

município; 

✓ Avaliação dos sistemas de controle e vigilância da qualidade da água para consumo 

humano e de informação aos consumidores e usuários dos serviços; 

✓ Identificação, quantificação e avaliação de soluções alternativas de abastecimento de 

água, individuais ou coletivas, utilizadas pela população, nas áreas urbanas e rurais, e demais 

usos (industrial, comercial, pública, outros).  
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Devem ser levantadas informações atualizadas, no mínimo, sobre os seguintes itens: 

✓ Atendimento e qualidade da prestação do serviço; 

✓ Captação superficial ou em poços tubulares profundos; 

✓ Elevatórias de água bruta 

✓ Adutoras de água bruta; 

✓ ETA; 

✓ Elevatórias de água tratada; 

✓ Adutoras de água tratada; 

✓ Reservatórios; 

✓ Rede de distribuição. 

Além dos itens citados acima, devem também ser levantados: 

✓ Pontos de controle sanitário; 

✓ Tratamento e disposição final do lodo e da água de lavagem dos filtros; 

✓ Programas de manutenção preventiva, corretiva ou existência de planos; 

✓ Planos de monitoramento da qualidade da água bruta e de água potável, como o 

atendimento à Portaria GM/MS 888 de 04/05/2021, do Ministério da Saúde, que estabelece os 

procedimentos e as responsabilidades relativas ao controle e à vigilância da qualidade da água 

para consumo humano e seu padrão de potabilidade; 

✓ Existência de programas ISO 9000 e 14000; 

✓ Qualidade dos serviços prestados perceptíveis pelos usuários; 

✓ Informações gráficas: plantas, mapas, áreas atendidas por operador, mananciais, zonas de 

pressão, etc. 

Se os sistemas atenderem às regiões metropolitanas ou aos municípios de grande porte, ou de 

complexidade atípica, recomenda-se segregar o diagnóstico por manancial e respectivo 

subsistema. 

Caso o município disponha, apresentar a consolidação das informações do Sistema de 

Abastecimento de Água (captação, adução, tratamento, reservação e distribuição) com 

modelagem hidráulica e análise crítica do sistema operacional. 

Na revisão, é preciso verificar se o Plano informou sobre os itens elencados acima. Caso não 

tenham sido contempladas alguns destes aspectos, por indisponibilidade de dados ou 

impossibilidade de levantamento dos mesmos em campo, tais aspectos deverão ser reavaliados 

com relação a sua disponibilidade ou possibilidade de levantamento atual. Ressalta-se 
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novamente que devem ser validadas todas as informações constantes no plano vigente e, caso 

necessário, atualizá-las. 

 

7.8. Situação dos Serviços de Esgotamento Sanitário 

 

Consideram-se serviços públicos de esgotamento sanitário aqueles constituídos por 1 (uma) ou 

mais das seguintes atividades:  coleta, incluída ligação predial, dos esgotos sanitários; 

transporte dos esgotos sanitários; tratamento dos esgotos sanitários; e disposição final dos 

esgotos sanitários e dos lodos originários da operação de unidades de tratamento coletivas ou 

individuais de forma ambientalmente adequada, incluídas fossas sépticas. 

Nas Zonas Especiais de Interesse Social (Zeis) ou outras áreas do perímetro urbano ocupadas 

predominantemente por população de baixa renda, o serviço público de esgotamento sanitário, 

realizado diretamente pelo titular ou por concessionário, deve incluir conjuntos sanitários para 

as residências e solução para a destinação de efluentes, quando não houver o serviço, 

assegurando a compatibilidade com as diretrizes da política municipal de regularização 

fundiária. 

Para a zona rural, deverá ser levantado o índice de atendimento, descrevendo as infraestruturas 

existentes e as soluções individualizadas adotadas. 

O diagnóstico da situação dos serviços de esgotamento sanitário deve conter, minimamente, os 

aspectos listados abaixo.  Assim, os elementos essenciais a serem avaliados, na zona urbana e 

rural, são: 

✓ Caracterização da cobertura e a identificação das populações não atendidas ou sujeitas às 

deficiências no atendimento pelo sistema público de esgotamento sanitário, contemplando 

também o tratamento; 

✓ Caracterização da prestação dos serviços por meio de indicadores técnicos, operacionais 

e financeiros, relativos a: receitas, custos, despesas, tarifas, número de ligações, inadimplência 

de usuários, eficiência comercial e operacional, uso de energia elétrica e outros (referência: 

SNIS); 

✓ Análise crítica do plano de saneamento anterior existente, quanto à implantação, 

atualidade e pertinências frente às demandas futuras;  

✓ Visão geral dos sistemas [infraestruturas, tecnologia e operação] de esgotamento sanitário 

quanto à capacidade instalada frente à demanda e ao estado das estruturas implantadas, a partir 

do uso de textos, mapas, esquemas, fluxogramas, fotografias e planilhas, com a apresentação da 
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visão geral dos sistemas. Para os sistemas coletivos a avaliação deve envolver as ligações de 

esgoto, as redes coletoras, os interceptores, as estações elevatórias, as estações de tratamento, os 

emissários e a disposição final; 

✓ Avaliação da situação atual e estimativa futura da geração de esgoto versus capacidade 

de atendimento pelos sistemas de esgotamento sanitário disponíveis, sistema público e soluções 

individuais e/ou coletivas, contemplando o tratamento; 

✓ Análise dos processos e resultados do sistema de monitoramento da quantidade e 

qualidade dos efluentes, quando existente tal sistema; e 

✓ Dados da avaliação das condições dos corpos receptores, quando existentes; 

✓ Indicação de áreas de risco de contaminação, e de áreas já contaminadas por esgotos no 

município quando mapeadas e avaliadas. 

Devem ser levantados, no mínimo, os seguintes itens: 

✓ Rede coletora por sub-bacias; 

✓ Elevatórias em redes coletoras; 

✓ Coletores troncos; 

✓ Interceptores (Ficha 14); 

✓ Emissários ou linhas de recalque (Ficha 15); 

✓ Estação de Tratamento (ETE) (Ficha 16). 

Além dos itens citados acima, devem também ser levantados: 

✓ Elevatórias no afastamento; 

✓ Elevatória final; 

✓ Tratamento do lodo dos esgotos; 

✓ Disposição final do lodo dos esgotos; 

✓ Emissário do efluente final; 

✓ Corpo receptor do lançamento e pontos de monitoramento (indicar no mapa); 

✓ Informações gráficas: plantas, mapas, áreas atendidas por operador, áreas com 

lançamento de esgotos in natura, etc.; 

✓ Dados e cadastros: condições das instalações, ano de implantação, tipo de manutenção, 

controles, planos de monitoramentos, existência de programas ISO 9000 e 14000, qualidade dos 

serviços, etc.; 

✓ Principais usos dos recursos hídricos a jusante do corpo receptor. 

Recomenda-se que o diagnóstico seja segregado por bacias ou sub-bacias de esgotamento 

sanitário. O mesmo vale para os sistemas que atendem regiões metropolitanas ou municípios de 
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grande porte ou de complexidade atípica, sugerindo-se preenchê-las por subsistema e 

respectivas sub-bacias. 

Indicar as vazões médias em unidades como as elevatórias e a estação de tratamento, 

particularmente para estas, a carga orgânica média diária, por exemplo. Caso exista mais de um 

sistema para atender às demandas do município, o fluxograma será feito separadamente, 

identificando em cada parte os problemas operacionais, por meio da consulta ao operador e a 

avaliações técnicas, entre outros meios. 

Identificação, quantificação e avaliação qualitativa de soluções alternativas de esgotamento 

sanitário (fossas sépticas, fossa negra, infiltração no solo, lançamento direto em corpos d’água, 

outros.), individuais ou coletivas, e demais usos (industrial, comercial, serviços, agropecuária, 

atividades públicas, outros); 

Analisar a atual capacidade de tratamento do sistema e propor ampliações. 

Na revisão, é preciso verificar se o Plano informou sobre os itens elencados acima. Caso não 

tenham sido contempladas alguns destes aspectos, por indisponibilidade de dados ou 

impossibilidade de levantamento dos mesmos em campo, tais aspectos deverão ser reavaliados 

com relação a sua disponibilidade ou possibilidade de levantamento atual. Ressalta-se 

novamente que devem ser validadas todas as informações constantes no plano vigente e, caso 

necessário, atualizá-las. 

 

7.9. Situação dos Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de Resíduos Sólidos 

 

Consideram-se serviços públicos especializados de limpeza urbana e de manejo de resíduos 

sólidos as atividades operacionais de coleta, transbordo, transporte, triagem para fins de 

reutilização ou reciclagem, tratamento, inclusive por compostagem, e destinação final dos: 

✓ Resíduos domésticos; 

✓ Resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, em quantidade e 

qualidade similares às dos resíduos domésticos, que, por decisão do titular, sejam considerados 

resíduos sólidos urbanos, desde que tais resíduos não sejam de responsabilidade de seu gerador 

nos termos da norma legal ou administrativa, de decisão judicial ou de termo de ajustamento de 

conduta;  

✓ Resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, como serviços de varrição, 

capina, roçada, poda e atividades correlatas em vias e logradouros públicos; asseio de túneis, 

escadarias, monumentos, abrigos e sanitários públicos; raspagem e remoção de terra, areia e 
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quaisquer materiais depositados pelas águas pluviais em logradouros públicos; desobstrução e 

limpeza de bueiros, bocas de lobo e correlatos; limpeza de logradouros públicos onde se realizem 

feiras públicas e outros eventos de acesso aberto ao público; outros eventuais serviços de limpeza 

urbana. 

O diagnóstico dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos deve contemplar 

todos os elementos descritos na Política Nacional de Resíduos Sólidos, Lei n° 12.305/2010, 

visando integrar o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos dentro do conteúdo do 

PMSB. 

Deverá ser avaliado o índice de atendimento da zona rural, descrevendo as soluções 

individualizadas adotadas e um planejamento para integração da zona rural. 

O diagnóstico da situação dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos deve 

conter, minimamente, os aspectos listados abaixo. Os elementos essenciais a serem 

contemplados, na zona urbana e rural, são: 

✓ Análise da situação da gestão do serviço com base em indicadores técnicos, operacionais 

e financeiros (a partir de indicadores do SNIS); 

✓ Análise crítica do plano de saneamento anterior existente, quanto à sua implantação, 

atualidade e pertinência, frente às demandas futuras; 

✓ Identificação dos setores conforme o operador (caso haja mais de um) e identificar a 

frequência da coleta; 

✓ Identificação das áreas de coleta seletiva, Pontos de Entrega Voluntária (PEV), centros 

de triagem e/ ou unidades de transbordo, pontos de geradores especiais, como feira livre, por 

exemplo, quantificando-as e qualificando-as, inclusive quanto aos custos e viabilidade social e 

financeira, e localização de galpões de recepção/ separação de resíduos recicláveis gerenciados 

por cooperativas de catadores; 

✓ Levantamento da situação da frota de coleta, as quantidades e os tipos de resíduos, a 

existência de áreas não atendidas, existência de programas de qualidade, de projetos de melhoria 

ou ampliação dos serviços, entre outros. 

✓ Descrição e análise da situação dos sistemas [infraestruturas, tecnologia e operação] de 

acondicionamento, coleta, transporte, transbordo, tratamento e disposição final dos resíduos 

sólidos do município. Incluir desenhos, fluxogramas, fotografias e planilhas que permitam um 

perfeito entendimento dos sistemas em operação; 
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✓ Identificação de lacunas no atendimento à população pelo sistema público de limpeza 

urbana e manejo de resíduos sólidos (condições atuais e futuras), quanto à população atendida 

(urbana e rural), tipo, regularidade, qualidade e frequência dos serviços; 

✓ Identificação da cobertura da coleta porta a porta, bem como das áreas de varrição, 

identificando a população atendida; 

✓ Análise dos serviços públicos de limpeza urbana e serviços especiais (feiras, mercados, 

espaços públicos, outros). Incluir desenhos, fluxogramas, fotografias e planilhas que permitam o 

perfeito entendimento dos sistemas; 

✓ Avaliação das soluções adotadas para a destinação dos resíduos originários de construção 

e demolição e dos serviços de saúde;  

✓ Informações da caracterização dos resíduos sólidos produzidos no município em termos 

de quantidade e qualidade. Incluir projeções de produção de resíduos para curto e médio prazo; 

✓ Inventário/análise da situação dos catadores, que atuem nas ruas ou em lixões, 

identificando seu potencial de organização; 

✓ Identificação e informação sobre áreas de risco de poluição/contaminação, e de áreas já 

contaminadas, por resíduos sólidos e as alterações ambientais causadas por depósitos de lixo 

urbano;  

✓ Análise da situação socioambiental dos sítios utilizados para a disposição final de 

resíduos sólidos. No caso da existência de catadores nos sítios, identificar a possibilidade de 

incorporá-los a projetos de reciclagem, por meio de cooperativas; 

✓ Identificação das características do tratamento de resíduos, o destino do chorume, quando 

houver, a infraestrutura existente, sua capacidade e estado de conservação, e pontos de 

monitoramento no ambiente; 

✓ Levantamento das unidades de destinação final dos resíduos sólidos gerados no território 

do município, após sofrerem tratamento, sejam estes rejeitos da reciclagem mecânica, resíduos 

da incineração, entre outros, sendo que caso o local onde ocorra a destinação final esteja situado 

em outro município, deve-se indicar no plano a quantidade, o destino e se o local possui licença 

ambiental para instalação e operação. 

Devem ser levantados, no mínimo, os seguintes itens: 

✓ Confiabilidade e regularidade dos principais componentes da limpeza pública; 

✓ Previsão de Investimentos; 

✓ Obras e ações em andamento; 

✓ Existência de passivo ambiental; 
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✓ Disposição em outros municípios; 

✓ Acondicionamento; 

✓ Coleta; 

✓ Localização por operador: se é terceirizado; a capacidade, a frequência de uso e a 

manutenção; 

✓ Frota específica e equipamentos, quando houver (capacidade, ano, condições de 

conservação, problemas operacionais, etc.), para prever os anos de reposição e de ampliação da 

frota; 

✓ Triagem; 

✓ Transbordo; 

✓ Aterro sanitário; 

✓ Outras unidades; 

Além dos itens citados acima, devem também ser levantados: 

✓ Existência dos programas ISO 9000 e 14000, qualidade dos serviços etc.; 

✓ Existência de aterro inadequado (“lixão”) e, nesse caso, verificar se há catadores 

irregulares, animais vetores de doenças etc.; 

✓ Características dos resíduos, variação em função de hábitos, clima, região, sazonalidade 

e existência de monitoramento; 

✓ Tipo de acondicionamento dos resíduos; 

✓ Frequência de coleta por zonas; 

✓ Tipo/quantidades acondicionadas; 

✓ Frota de coleta (tipo, capacidade, ano, condições de conservação, problemas 

operacionais, etc.), para saber os anos de reposição e de ampliação dos veículos; 

✓ Frota de coleta específica (caminhões coletores-compactadores/ caminhões gaiola), 

quando houver (capacidade, ano, condições de conservação, problemas operacionais, etc.), para 

determinar os anos de reposição e ampliação da frota 

✓ Características físicas do tratamento ou destinação final, infraestrutura existente (balança, 

equipamentos, etc.), equipamentos (quantidade e estado de conservação), características dos 

resíduos, monitoramentos, fluxo de massas, etc.; 

✓ Áreas atendidas, por operador, se for terceirizada, a frequência de varrição e manutenção 

de áreas públicas; 

✓ Estrutura organizacional, incluindo recursos humanos, (quantidade/função) mesmo dos 

terceirizados; 
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✓ Eventuais sazonalidades; 

✓ Definir ou avaliar critérios para a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos de 

Serviços de Saúde, a ser elaborado pelos geradores dos resíduos e identificação da abrangência 

da coleta e destinação final destes resíduos, conforme a Resolução CONAMA nº 358/2005 e a 

Resolução da ANVISA RDC n. º 306/2004; 

✓ Identificação das condições da gestão dos resíduos diferenciados, correspondentes aos 

Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) e aos Resíduos de Construção Civil (RCC), uma vez que 

o primeiro tem importância para a saúde pública, e, o segundo, por ser volumoso, acarreta 

impacto, quando não gerenciado. 

✓ Contemplar propostas para a reutilização, reciclagem, beneficiamento e disposição final 

dos resíduos da construção civil (Resolução CONAMA nº 307/2002 e Lei 12.305/2010). 

Na revisão, é preciso verificar se o Plano informou sobre os itens elencados acima. Caso não 

tenham sido contemplados alguns destes aspectos, por indisponibilidade de dados ou 

impossibilidade de levantamento dos mesmos em campo, tais aspectos deverão ser reavaliados 

com relação a sua disponibilidade ou possibilidade de levantamento atual. Ressalta-se 

novamente que devem ser validadas todas as informações constantes no plano vigente e, caso 

necessário, atualizá-las. 

 

7.10. Situação dos serviços de drenagem e manejo de águas pluviais  

 

Consideram-se serviços públicos de manejo das águas pluviais urbanas aqueles constituídos por 

uma ou mais das seguintes atividades: drenagem urbana; transporte de águas pluviais urbanas; 

detenção ou retenção de águas pluviais urbanas para amortecimento de vazões de cheias; e 

tratamento e disposição final de águas pluviais urbanas. 

Deverão ser contempladas as deficiências do sistema de drenagem da zona rural.   

O diagnóstico deverá estar em consonância com os Planos Diretores Municipais, Planos de 

Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas e Planos Diretores de Macrodrenagem Regionais. 

Deve considerar os índices, parâmetros e normas em vigor. 

O diagnóstico da situação dos serviços de drenagem e manejo de águas pluviais deve conter, 

minimamente, os aspectos listados abaixo. Os elementos essenciais a serem contemplados, 

referente à zona urbana e rural, são: 

✓ Análise crítica do plano diretor de drenagem urbana e/ou recursos hídricos, caso exista, 

quanto à implantação, atualidade e demandas futuras; 
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✓ Mapeamento da infraestrutura em drenagem mostrando as bacias e os principais corpos 

hídricos que atravessam o meio urbano, bem como os pontos que sofrem mais frequentemente 

inundação. 

✓ Identificação de lacunas no atendimento pelo Poder Público, incluindo demandas de 

ações estruturais e não estruturais, para o manejo das águas pluviais, com análise do sistema de 

drenagem existente quanto à sua cobertura, capacidade de transporte, manutenção e estado das 

estruturas; 

✓ Identificação das deficiências no sistema natural de drenagem, a partir de estudos 

hidrológicos; 

✓ Verificação da separação entre os sistemas de drenagem e de esgotamento sanitário; 

✓ Estudo das características morfológicas e determinação de índices físicos (hidrografia, 

pluviometria, topografia e outros) para as bacias e micro bacias em especial das áreas urbanas; 

✓ Caracterização e indicação cartográfica das áreas de risco de enchentes, inundações, 

escorregamentos, em especial para as áreas urbanas e, quando possível, destacando: hidrografia, 

pluviometria, topografia, características do solo, uso atual das terras, índices de 

impermeabilização e cobertura vegetal; 

✓ Elaboração de cartas com zoneamento de riscos de enchentes para diferentes períodos de 

retorno de chuvas; 

✓ Análise de indicadores epidemiológicos de agravos à saúde cuja incidência pode ser 

determinada por deficiência nos sistemas de manejo de águas pluviais; e  

✓ Análise dos processos erosivos e sedimentológicos e sua influência na degradação das 

bacias e riscos de enchentes, inundações e deslizamentos de terra. 

Devem ser levantados, no mínimo, os seguintes itens: 

✓ Confiabilidade e regularidade dos principais componentes do serviço (Ficha 28); 

✓ Previsão de investimentos (Ficha 29); 

✓ Medidas em andamento (Ficha 30). 

✓ Canalização (Ficha 31); 

✓ Reservatórios de detenção ou retenção (Ficha 32); 

✓ Galerias (Ficha 33); 

✓ Sarjetas e sarjetões (Ficha 34); 

✓ Boca de lobo (Ficha 35). 

Além dos itens citados acima, devem também ser levantadas: 
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✓ Características físicas de cada bacia urbana de drenagem, como área, comprimento e 

declividade do rio principal e ocupação do solo, indicando o grau de impermeabilização 

estimado, bem como outras informações do território urbano da bacia. 

✓ Áreas mais sujeitas à inundação por bacia urbana. 

✓ Áreas de Preservação Permanente (APPs) remanescentes e de parques, ao longo dos 

cursos d’água. 

✓ Cadastro de canalizações, bacias de detenção, galerias, e de outros tipos de estrutura 

hidráulica, como bocas de lobo, sarjetões, etc. 

✓ Cadastro de interferências no escoamento das águas, como pontes, travessias, etc., e 

situação das outorgas. 

✓ Áreas de risco de desabamentos e de risco de proliferação de vetores de doenças por 

empoçamento de água. 

Na revisão, é preciso verificar se o Plano informou sobre os itens elencados acima. Caso não 

tenham sido contemplados alguns destes aspectos, por indisponibilidade de dados ou 

impossibilidade de levantamento dos mesmos em campo, tais aspectos deverão ser reavaliados 

com relação a sua disponibilidade ou possibilidade de levantamento atual. Ressalta-se 

novamente que devem ser validadas todas as informações constantes no plano vigente e, caso 

necessário, atualizá-las. 

7.11. Avaliação do PMSB Vigente 

 

Para avaliar os resultados alcançados, a Contratada deverá consultar as metas que foram 

estabelecidas no PMSB vigente, uma vez que essas metas são mensuráveis e foram 

classificadas no Prognóstico do PMSB vigente como imediatas, de curto, médio e longo prazos.  

Assim, segundo a FUNASA (2020, p. 12), “a Sistemática de Acompanhamento e Avaliação do 

PMSB pode usar procedimentos que combinam avaliação quantitativa (via indicadores) e 

avaliação qualitativa (via processos participativos, entrevistas, grupos focais, visitas de campo, 

etc.)”. Para tanto, a Contratada deverá: 

✓ Fazer entrevistas com moradores, gestores e técnicos diretamente responsáveis pela 

implementação do PMSB e outros agentes públicos que atuam na interface com o saneamento, 

como os agentes de saúde; 

✓ Realizar visitas de campo para constatar in loco os problemas denunciados por moradores, 

ou pela mídia local, ou pelo sistema de ouvidoria que, em geral, os prestadores de serviços 

disponibilizam para os usuários; 
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✓ Consultar os diversos bancos de dados e sistemas de informações disponíveis, bem como 

as informações que foram produzidas, levantadas e organizadas durante a elaboração do PMSB 

e o banco de dados da entidade de regulação (se existir), além de outros como o Sistema Nacional 

de Informações em Saneamento Básico (SNIS), o Departamento de Informática do Sistema 

Único de Saúde (DataSUS) e outros sistemas nacionais que permitem, inclusive, algum tipo de 

comparação entre municípios com características semelhantes; 

✓ Usar indicadores que tenham sido produzidos durante o PMSB, decorrente da compilação 

e armazenamento dos dados e informações levantadas e/ou usar os indicadores do SNIS e do 

Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico (Simisab), como será tratado no 

último capítulo desse documento. 

Ainda segundo o documento orientativo para revisão de PMSB elaborado pela FUNASA 

(2020, p.12) indiferentemente dos procedimentos adotados, todos visam produzir dados e 

informações que possam traduzir a evolução da melhoria das condições de vida da população e 

do meio em que vive. A combinação de procedimentos é importante para assegurar a 

pluralidade de percepções sobre os resultados analisados.  

O referido documento ressalta que, o acompanhamento do PMSB depende da verificação direta 

do andamento dos programas, projetos e ações, de natureza estrutural ou estruturante, inclusive 

comparando a progressão anual deles com o cronograma de implantação e de desembolso dos 

investimentos (FUNASA, 2020, p. 15). 

Assim, deve-se investigar, no período avaliado, quais foram os resultados obtidos pelo PMSB, 

sendo que cada ação do PMSB, por componente, e cada ação que integra os quatro 

componentes devem ser avaliadas quanto à: 

✓ Eficácia, que equivale ao nível de execução, ou seja, avalia se o que foi proposto foi 

realizado dentro do tempo programado, considerando os objetivos e as metas associados; 

✓ Eficiência, que equivale ao uso de recursos financeiros, ou seja, avaliar se para realizar o 

que foi proposto os gastos foram compatíveis com o programado ou até menores; 

✓ Efetividade, que equivale à capacidade de transformar a realidade local, ou seja, avalia os 

impactos da ação executada em termos de melhora de uma determinada situação. 

Esse acompanhamento minucioso dos processos que envolvem todas as atividades programadas 

no PMSB, no período em análise, inclui a verificação dos impactos de eventuais atrasos para a 

progressão dos indicadores e, portanto, a relevância estratégica de formulação de medidas para 

corrigir eventuais distorções bem como de propostas alternativas necessárias para adequar as 

metas do Plano à realidade local (FUNASA, 2020). 
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Obviamente, muitas das ações previstas no PMSB vigente, podem não ter sido implementadas 

por diversos fatores. Nesse sentido, para cada ação do PMSB que esteja sofrendo algum tipo de 

problema na sua implementação é fundamental que sejam identificados e avaliados os motivos, 

com a indicação dos responsáveis e das medidas para evitar a recorrência de problemas de 

mesma natureza. Esses motivos podem estar relacionados a diversos fatores como, por 

exemplo: problemas na captação dos recursos, dificuldades na obtenção de licenciamento 

ambiental e/ou no processo de desapropriação de áreas, ou ainda entraves nos processos 

licitatórios (FUNASA, 2020). 

Deve ser avaliado também nesta etapa, conforme estabelecido no PMSB vigente, se: 

✓ Foram produzidas e disponibilizadas as informações para subsidiar o processo de 

acompanhamento e avaliação. 

✓ A entidade de regulação subsidiou tecnicamente o processo de acompanhamento e 

avaliação do PMSB. 

✓  As instâncias de participação e de controle social atuaram no processo? 

✓  A administração municipal atuou no processo.  

✓ As estratégias de articulação mobilizadas durante a elaboração do PMSB (grupos de 

trabalho, ações conjuntas, compartilhamento de recursos, etc.) foram incorporadas ao dia a dia 

da administração municipal.  

✓ As ações integradas surtiram benefícios que contribuíram para a melhoria das políticas 

públicas de todas as áreas temáticas envolvidas com o PMSB. (FUNASA, 2020) 

 

7.12. Prognósticos e Alternativas para Universalização, Condicionantes, Diretrizes, 

Objetivos e Metas 

 

A análise prospectiva aborda os diferentes problemas de variados tipos, estrutura-os, define a 

população implicada, as expectativas, a relação entre causas e efeitos, indica objetivos, agentes, 

opções, sequência de ações, tenta prever consequências, evitar erros de análise, avalia escalas 

de valores e como se inter-relacionam as questões, aborda táticas e estratégias. Em suma, a 

prospectiva requer um conjunto de técnicas sobre a resolução de problemas perante a 

complexidade, incerteza, riscos e os conflitos, devidamente caracterizados. 

Esta etapa requer o desenvolvimento e a formulação de estratégias para alcançar os objetivos, 

diretrizes e metas definidas na revisão do PMSB para um horizonte de 20 anos. 
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✓ Formular mecanismos de articulação e integração das políticas, programas e projetos de 

saneamento básico com as de outros setores correlacionados (saúde, habitação, meio ambiente, 

recursos hídricos, educação) visando a eficácia, a eficiência e a efetividade das ações 

preconizadas; 

✓ Análise e seleção das alternativas de intervenção visando à melhoria das condições 

sanitárias em que vivem as populações urbanas e rurais. Tais alternativas terão por base as 

carências atuais dos serviços de saneamento básico, que devem ser projetadas utilizando-se, por 

exemplo, a metodologia de cenários alternativos de evolução gradativa do atendimento – 

quantitativo e qualitativo – conforme diferentes combinações de medidas efetivas e/ou 

mitigadoras que possam ser previstas no PMSB para o horizonte de 20 anos. As diretrizes, 

alternativas, objetivos e metas, programas e ações do Plano devem contemplar definições com o 

detalhamento adequado e suficiente para que seja possível formular os projetos técnicos e 

operacionais para a sua implementação;  

✓ Dimensionamento dos recursos necessários aos investimentos e avaliação da viabilidade 

e das alternativas para a sustentação econômica da gestão e da prestação dos serviços conforme 

os objetivos do PMSB. (Deve ser considerada a capacidade econômico-financeira do município 

e dos prestadores de serviço, bem como as condições socioeconômicas da população). As 

propostas de investimentos e ações deverão ter seus custos estimados segundo os parâmetros 

usuais do setor. Recomenda-se o uso dos indicadores do SNIS (SINISA) e outros relativos à 

prestação dos serviços e outras fontes. Considerar as projeções de receitas, segundo cenários 

baseado nas tarifas atuais e seus reajustes, nas projeções populacionais e na ampliação dos 

serviços; 

✓ Formulação de modelos e estratégias de financiamento dos subsídios necessários à 

universalização, inclusive quanto aos serviços que não serão cobertos por taxas ou tarifas; 

✓ Análise das alternativas de gestão dos serviços (exame das alternativas institucionais para 

o exercício das atividades de planejamento, prestação de serviços, regulação, fiscalização e 

controle social, definindo órgãos municipais competentes, sua criação ou reformulação do 

existente, devendo-se considerar as possibilidades de cooperação regional para suprir 

deficiências e ganhar economia de escala); 

✓ Necessidades de serviços públicos de saneamento básico: as projeções das demandas, por 

serviço, deverão ser estimadas para o horizonte de 20 anos, considerando a definição de metas 

de:  

✓ Curto prazo: 1 a 4 anos; 
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✓ Médio prazo: entre 4 e 8 anos; 

✓ Longo prazo: entre 8 e 20 anos. 

✓ Quando possível, deve-se construir cenários alternativos de demandas por serviços que 

permitam orientar o processo de planejamento do saneamento básico, identificando-se as 

soluções que compatibilizem o crescimento econômico, a sustentabilidade ambiental, a prestação 

dos serviços e a equidade social nos municípios. Objetiva-se assim identificar, dimensionar, 

analisar e prever a implementação de alternativas de intervenção, considerando a incerteza do 

futuro e visando o atendimento das demandas da sociedade, observando: o sistema territorial e 

urbano; os aspectos demográficos e de habitação; as características socioambientais; as demandas 

do setor industrial; e as demandas do setor de agrícola; 

✓ Compatibilização das carências de saneamento básico com as ações do PMSB: analisar 

as disponibilidades e demandas futuras de serviços públicos de saneamento básico no município, 

identificando as alternativas de intervenção e de mitigação dos déficits e deficiências na prestação 

dos serviços, podendo-se adotar, para tal finalidade, a metodologia de construção de cenários 

alternativos. A partir dos resultados das propostas de intervenção nos diferentes cenários, deve-

se selecionar o conjunto de alternativas que promoverá a compatibilização quali-quantitativa 

entre demandas e disponibilidade de serviços. Tal conjunto se caracterizará como o cenário 

normativo objeto do PMSB;  

✓ Hierarquização das áreas de intervenção prioritária: as metas, programas, projetos e 

ações, sobretudo quando relacionados a investimentos, devem ser consolidadas, naquilo que 

couber, a partir de critérios de hierarquização das áreas de intervenção prioritária conforme 

metodologia a ser definida a partir de indicadores sociais, ambientais, de saúde e de acesso aos 

serviços de saneamento básico; 

✓ Definição de objetivos e metas: devem ser elaborados de forma a serem quantificáveis e 

a orientar a definição de metas e proposição dos Programas, Projetos e Ações do PMSB nos 

quatro componentes do saneamento básico, na gestão e em temas transversais tais como 

capacitação, educação ambiental e inclusão social. As Metas do PMSB são os resultados 

mensuráveis que contribuem para que os objetivos sejam alcançados, devendo ser propostos de 

forma gradual e estarem apoiados em indicadores. Os objetivos e metas do PMSB devem ser 

compatíveis e estar articulados com os objetivos de universalização do Plano Nacional de 

Saneamento Básico, Plano de Bacias dos Comitês PCJ, Plano de Manejo de APA (quando 

existir), Plano Macro-metrópole da RMC (quando o município estiver inserido na RMC) e ANA 

(Atlas Brasil – Abastecimento Urbano de Água); 
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✓ Outros mecanismos complementares: 

✓ Procedimentos e mecanismos para a compatibilização com as Políticas e os Planos 

Nacional e Estadual de Recursos Hídricos; 

✓ Análise da viabilidade social, econômica e ambiental da prestação dos serviços 

considerando os cenários, os objetivos, metas, programas, projetos e ações.  

Deverão ser propostas soluções criativas com a utilização de tecnologias adequadas à realidade 

local, a custos compatíveis com a capacidade de pagamento e, suficientes para que seja 

adequadamente operada e mantida a infraestrutura dos serviços de saneamento básico 

disponibilizada para a comunidade. Pretende-se que a receita a ser gerada nessas localidades 

possa cobrir os custos de operação, manutenção e reposição dos equipamentos. 

A projeção populacional deverá ser feita com base nos censos demográficos oficiais do IBGE, 

cujos valores deverão ser aferidos ou corrigidos utilizando-se: avaliações de projetos e outros 

estudos demográficos existentes; evolução do número de habitações cadastradas na Prefeitura, 

Companhia de eletricidade, FUNASA, etc.; evolução do número de consumidores de energia 

elétrica; contagem direta de casas (em campo); contagem direta de edificações em aerofotos ou 

mapas aerofotogramétricos cadastrais atuais e antigos. Considerar, ainda, a influência da 

população flutuante ou temporária quando for significativa. O critério utilizado para a projeção 

da população deverá ser justificado. O horizonte dos estudos deverá ser o mesmo adotado para 

o PMSB. 

 

7.13. Prognóstico – Infraestrutura de Serviços de Abastecimento de Água Potável 

 

O prognóstico do sistema de abastecimento de água deverá abordar, no mínimo, os seguintes 

aspectos:  

✓ Prever a demanda anual de água para a área de planejamento, ao longo dos próximos 20 

anos após o início da ocupação da área e estabelecer uma curva de demanda de água ao longo 

desse tempo;  

✓ Descrever os principais mananciais (superficiais e/ou subterrâneos) passíveis de serem 

utilizados para o abastecimento de água da área de planejamento;  

✓ Escolher o(s) manancial(is) para atender a área de planejamento, justificando a escolha 

com base na vazão outorgável e na qualidade da água. Caso se decida pela utilização do sistema 

de abastecimento disponível na área de influência, deverá ser feita uma justificativa e avaliação 
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do impacto no sistema existente decorrente do acréscimo relativo à nova vazão da área de 

planejamento;  

✓ Apresentar em planta o “layout” do sistema de abastecimento de água, com indicação das 

principais unidades que compõem o sistema (manancial, captação, linhas adutoras, estação de 

tratamento de água);  

✓ Apresentar o memorial de cálculo, quando pertinente;   

✓ Prever eventos de emergência e contingência.  

 

7.14. Prognóstico – Infraestrutura de Serviços de Esgotamento Sanitário 

 

O prognóstico do sistema de esgotamento sanitário deverá abordar, no mínimo, os seguintes 

aspectos: 

✓ Decidir sobre a adoção de sistema de esgotamento individual ou coletivo;  

✓ Prever a vazão de esgotos (vazão) ao longo dos 20 anos após o início da ocupação da área 

de planejamento, e plotar os valores ao longo do tempo;  

✓ Apresentar estimativas de carga e concentração de DBO e coliformes fecais 

(termotolerantes) ao longo dos anos, decorrentes dos esgotos sanitários gerados, segundo as 

alternativas (a) sem tratamento e (b) com tratamento dos esgotos (assumir eficiências típicas de 

remoção);  

✓ Comparar as alternativas de tratamento local dos esgotos (na bacia), ou centralizado (fora 

da bacia, utilizando alguma estação de tratamento de esgotos em conjunto com outra área), 

justificando a abordagem selecionada;  

✓ Apresentar em planta o “layout” do sistema de esgotamento sanitário, com indicação do 

traçado dos interceptores principais e da localização da(s) estação(ões) elevatórias e de 

tratamento de esgotos;  

✓ Apresentar memorial de cálculo, quando pertinente; e  

✓ Prever eventos de emergência e contingência. 

 

7.15. Prognóstico – Infraestrutura de Serviços de Limpeza Urbana e Manejo de 

Resíduos Sólidos 

 

O prognóstico do sistema de resíduos sólidos deverá abordar, no mínimo, os seguintes aspectos:  
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✓ Estimar a produção de lixo e percentuais de atendimento pelo sistema de limpeza urbana, 

com base nos resultados dos estudos demográficos;  

✓ Elaborar planilha com estimativas anuais dos volumes de produção de resíduos sólidos 

classificados em (i) total, (ii) reciclado, (iii) compostado e (iv) aterrado, plotando os valores em 

gráficos;  

✓ Propor formas de coleta e transporte dos resíduos, incorporando conceitos de 

minimização na fonte, visando o conceito de gerenciamento sustentável;  

✓ Estabelecer critérios para pontos de apoio ao sistema de limpeza nos diversos setores da 

área de planejamento (apoio à guarnição, centros de coleta voluntária, mensagens educativas para 

a área de planejamento em geral e para a população específica, ou seja, população vizinha a esses 

pontos de apoio);  

✓ Estabelecer critérios de escolha da área para localização do bota-fora dos resíduos inertes 

(excedente de terra dos serviços de terraplenagem, entulhos etc.) gerados, tanto da fase de 

instalação (implantação de infraestrutura), como de operação (construção de imóveis etc.);  

✓ Estipular critérios de escolha de área para disposição final (aterro sanitário) na área de 

planejamento ou usando aterro já existente na região. Neste último caso, calcular qual o 

percentual do volume diário aterrado que será representado pelo volume de resíduos gerados na 

área de planejamento (ano 20);  

✓ Elaborar planta de situação do(s) destino(s) final(is) dos resíduos sólidos, sobre mapa 

básico em escala adequada, e indicar o itinerário entre o setor da área de planejamento escolhido 

e um dos destinos finais ou o destino final, conforme o caso; e  

✓ Prever eventos de emergência e contingência. 

Consolidar o prognóstico de resíduos sólidos em atendimento à Lei 12.305/2010. 

 

7.16. Prognóstico – Infraestrutura de Serviço de Drenagem e Manejo de Águas Pluviais 

Urbanas 

 

O prognóstico do sistema de drenagem de águas pluviais deverá abordar, no mínimo, os 

seguintes aspectos: 

✓ Estabelecer diretrizes para o controle de escoamentos na fonte, adotando-se soluções que 

favoreçam o armazenamento, a infiltração e a percolação, ou a jusante, adotando-se bacias de 

detenção – ter em consideração as características topográficas locais e listar as soluções de 

controle que melhor se adaptariam;  
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✓ Estabelecer diretrizes para o tratamento de fundos de vale;  

✓ Indicar, no mapa básico, o traçado das principais avenidas sanitárias, com especificação 

da solução adotada para o tratamento de fundo de vale;  

✓ Elaborar proposta de medidas mitigadoras para os principais impactos identificados, em 

particular:  

✓ Medidas de controle para reduzir o assoreamento de cursos d’água e de bacias de 

detenção, eventualmente propostas pelos membros do grupo de trabalho;  

✓ Medidas de controle para reduzir o lançamento de resíduos sólidos nos corpos d’água.  

✓ Prever eventos de emergência e contingência.  

 

7.17. Programas, Projetos e Ações 

 

Os programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e metas devem ser 

compatíveis com os respectivos planos plurianuais e com outros planos governamentais 

correlatos, identificando possíveis fontes de financiamento e as formas de acompanhamento e 

avaliação e de integração entre si e com outros programa e projetos de setores afins. 

Deverão ser apresentadas medidas alternativas para os serviços do setor e modelos de gestão 

que permitam orientar o processo de planejamento do saneamento básico no sentido de se 

encontrarem soluções que compatibilizem o crescimento econômico, a sustentabilidade 

ambiental e a equidade social nos municípios. 

Deve também integrar essa Etapa, quando necessário, a programação de investimentos que 

contemple ações integradas e ações relativas a cada um dos serviços, com a estimativa de 

valores, cronograma das aplicações, fontes de recursos, dentro da perspectiva de 

universalização do atendimento, com nível de detalhes diferenciados para cada etapa. 

Essas alternativas deverão ser discutidas e pactuadas a partir de reuniões, seminários, 

conferências nas comunidades, levando em consideração critérios definidos previamente. As 

conclusões obtidas permitirão hierarquizar as medidas para o alcance do cenário de referência 

de acordo com os anseios da população e análise custo-efetividade ou custo-benefício. 

Devem ser estabelecidas as metas de investimentos e indicadores de desempenho e mecanismos 

de aferição de resultados, conforme novo marco legal do saneamento, Lei 14.026/2020. 

Devem ser sugeridas metas progressivas e graduais de expansão dos serviços, de redução 

progressiva e controle de perdas na distribuição de água tratada, de qualidade, de eficiência e 
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de uso racional da água, da energia e de outros recursos naturais, em conformidade com os 

serviços a serem prestados. 

 

7.18. Programação de Ações Imediatas 

 

Este deve ser o instrumento de ligação entre as demandas de serviços e ações existentes nas 

administrações municipais e o PMSB. Todos os projetos e estudos existentes para minimizar os 

problemas de saneamento básico do município deverão ser identificados, compilados e 

avaliados, segundo a sua pertinência e aderência aos objetivos e princípios do PMSB, já na 

etapa de Diagnóstico.  

 

7.19. Programação de ações do PMSB 

 

A programação de ações da revisão do PMSB deve contemplar: 

✓ Definição dos programas, projetos e ações com estimativas de custos, baseadas nos 

resultados dos estudos "Prognósticos e Alternativas" que dêem solução de continuidade e 

consequência às ações formuladas; 

✓ Estabelecimento de objetivos e metas de longo alcance (8 a 20 anos), de médio (4 a 8 

anos) e curto (1 a 4 anos) prazos, de modo a projetar estados progressivos de melhoria de acesso 

e qualidade da prestação dos serviços de saneamento básico, e que estejam em consonância com 

as Metas e Prazos do Plano de Bacias vigente; 

✓ Hierarquização e priorização dos programas, projetos e ações e seus respectivos 

investimentos, compatibilizados com o orçamento e as metas estabelecidas; 

✓ Formulação de mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficácia, 

eficiência e efetividade das ações programadas e para a prestação de assistência técnica e 

gerencial em saneamento básico ao município, pelos órgãos regionais (se existirem) e entidades 

estaduais e federais; 

✓ Apresentação da proposta das Metas por Cenários. 

Os Programas, Projetos e Ações devem contemplar as seguintes temáticas: 

✓ Promoção do direito à cidade; 

✓ Promoção da saúde e a qualidade de vida; 

✓ Promoção da sustentabilidade ambiental; e 

✓ Melhoria do gerenciamento e da prestação dos serviços. 
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7.20. Elaboração dos cenários de evolução 

 

Os cenários da evolução dos sistemas de saneamento do município serão construídos para um 

horizonte de tempo de 20 anos com base nos seguintes elementos: 

✓ Diagnósticos da situação atual do saneamento básico; 

✓ Prognóstico das tendências de desenvolvimento socioeconômico, que deverão considerar 

os seguintes aspectos:  

✓ População (demografia);  

✓ Habitação (moradia);  

✓ Sistema territorial urbano;  

✓ Desenvolvimento econômico (turismo, comércio, serviços, indústria). 

Com base nestes elementos e considerando outros condicionantes como ameaças e 

oportunidades, os cenários serão construídos configurando as seguintes situações: a tendência, 

a situação possível e a situação desejável. 

A metodologia a ser utilizada para a construção dos cenários deverá ser apresentada, discutida e 

aprovada pelo Grupo de Acompanhamento do PMSB. 

 

7.21. Ações para Emergências e Contingências 

 

O município deve prever no plano as ações para lidar com eventuais emergências ou 

contingências que possam interromper a prestação de serviços. Entende-se como emergencial o 

acontecimento perigoso, que leva a uma situação crítica, incidental ou urgente. A contingência, 

por sua vez, é aquilo que pode ou não suceder, a incerteza, a eventualidade. 

Essas ações, por exemplo, poderão apontar alternativas para abastecer a população com água 

potável no caso de paralisação do serviço. Esse tipo de evento pode ocorrer quando há 

inundação excepcional, que interrompa a captação de água bruta em um manancial superficial, 

ou inundação da própria estação de tratamento, por exemplo. 

A existência de um plano para lidar compossíveis situações de emergência ou contingência que 

venham a surgir diminui consideravelmente o tempo de resposta às crises, garantindo mais 

segurança à população. Daí a importância de dedicar atenção a este plano, fazendo uma lista 

das possíveis situações e traçando para cada uma delas as ações que devem ser postas em 

prática e a rede de ajuda que se deve acionar. 
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As ações para emergência e contingências da revisão do PMSB deve contemplar: 

✓ Planos de racionamento e atendimento a demandas temporárias; 

✓ Regras de atendimento e funcionamento operacional para situação crítica na prestação de 

serviços públicos de saneamento básico, inclusive com adoção de mecanismos tarifários de 

contingência; 

✓ Diretrizes para a articulação com os Planos Locais de Risco e para a formulação dos 

Planos de Segurança da Água; 

✓ Plano Municipal de Redução de Riscos, conforme as necessidades locais. 

 

7.22. Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da Eficiência, Eficácia 

e Efetividade das Ações do PMSB 

 

Trata-se do monitoramento e a avaliação dos objetivos e metas do PMSB e dos resultados das 

suas ações no acesso aos serviços. 

As diretrizes a serem observadas são: 

✓ Definição dos indicadores de desempenho para aferição dos resultados da prestação dos 

serviços de saneamento; 

✓ Determinação dos valores dos indicadores e definição dos padrões e níveis de qualidade 

e eficiência a serem seguidos pelos prestadores de serviços; 

✓ Definição dos recursos humanos, materiais, tecnológicos e administrativos necessários à 

execução, avaliação, fiscalização e monitoramento do PMSB; 

✓ Mecanismos para a divulgação do PMSB no município, assegurando o pleno 

conhecimento da população; 

✓ Mecanismos de representação da sociedade para o acompanhamento, monitoramento e 

avaliação do PMSB e de suas ações/metas. 

 

7.23. Audiência Pública e Relatório Final do PMSB 

 

A versão preliminar da revisão do PMSB, elaborada conforme orientado nos itens acima, será 

apresentado pela Contratada nos eventos públicos a serem realizados no município, objetivando 

à sua complementação a partir da visão comunitária. 

Esses eventos têm como propósito estabelecer uma discussão acerca do conteúdo da revisão do 

PMSB e coletar as proposições dos representantes locais. 
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A empresa Contratada deverá consolidar e apresentar ao Grupo de Acompanhamento do PMSB 

a versão da revisão do PMSB complementada a partir das respectivas audiências, definindo, 

assim, a versão final do documento. 

O Relatório Final deve contemplar todas as etapas e produtos desenvolvidos durante o trabalho. 

Além do Relatório Final consolidado do PMSB, deve ser elaborado também:  

 

✓ Relatório síntese da revisão do PMSB para distribuição aos participantes representantes 

de entidades não pertencentes à administração pública. 

✓ Proposta de anteprojeto de lei ou de minuta de decreto para aprovação da revisão do 

PMSB. 

 

8. PRODUTOS, FORMA DE APRESENTAÇÃO E PAGAMENTOS 

 

8.1. Produto 01: Plano de Trabalho e Plano de Mobilização Social 

 

Relatório contendo o Plano de Trabalho e Plano de Mobilização Social, com todos os 

elementos que comprovem a execução dos serviços descritos no item  7.2.1 deste TR. 

Prazo de Execução: até 30 dias após o aceite da ordem de serviço. 

O pagamento dos serviços referente ao Produto 01 será realizado após a aprovação do relatório 

enviado pela Contratada. 

 

8.2. Produto 02: Diagnóstico da Situação do Saneamento Básico 

 

Relatório contendo o Diagnóstico da Situação do Saneamento Básico, descrito no item 6.2.2 

deste Termo de Referência. 

Prazo de Execução: até 90 dias, com entrega do Produto em até 120 dias após o aceite da OS, 

conforme cronograma. 

O pagamento dos serviços referente ao Produto 02 será realizado após a aprovação do relatório 

enviado pela Contratada. 

 

8.3. Produto 03: Prognósticos e Alternativas para Universalização,  Condicionantes, 

Diretrizes, Objetivos e Metas 
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Relatório contendo os prognósticos e alternativas para universalização, condicionantes, 

diretrizes, objetivos e metas para os 04 eixos do saneamento básico, conforme descrito no item 

6.2.3 deste Termo de Referência.  

Prazo de Execução: até 90 dias, com entrega do Produto em até 210 dias após o aceite da OS, 

conforme cronograma. 

O pagamento dos serviços referente ao Produto 03 será realizado após a aprovação do relatório 

enviado pela Contratada. 

 

8.4. Produto 04: Programas, Projetos e Ações  

 

Relatório contendo Programas, Projetos e Ações para os 04 eixos do saneamento básico, 

conforme descrito nos itens 6.2.4 deste Termo de Referência.  

Prazo de Execução: até 60 dias, com entrega do Produto em até 270 dias após o aceite da OS, 

conforme cronograma. 

O pagamento dos serviços referente ao Produto 04 será realizado após a aprovação do relatório 

enviado pela Contratada. 

 

8.5. Produto 05: Ações para Emergências e Contingências 

 

Relatório contendo as Ações para Emergências e Contingências para os 04 eixos do saneamento 

básico, conforme descrito nos itens 6.2.5 deste Termo de Referência.  

Prazo de Execução: até 30 dias, com entrega do Produto em até 300 dias após o aceite da OS, 

conforme cronograma. 

O pagamento dos serviços referente ao Produto 05 será realizado após a aprovação do relatório 

enviado pela Contratada. 

 

8.6. Produto 06: Mecanismos e Procedimentos para a Avaliação Sistemática da 

Eficiência, Eficácia e Efetividade das Ações do PMSB 

 

Relatório contendo  os mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência, 

eficácia e efetividade das ações do PMSB, conforme descrito nos itens 7.22 deste Termo de 

Referência.  
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Prazo de Execução: até 30 dias, com entrega do Produto em até 330 dias após o aceite da OS, 

conforme cronograma. 

O pagamento dos serviços referente ao Produto 06 será realizado após a aprovação do relatório 

enviado pela Contratada. 

 

8.7. Produto 07: Audiência Pública e Relatório Final da Revisão DO PMSB 

 

Relatório contendo a versão final da revisão PMSB, conforme descrito no item 7.23 deste 

Termo de Referência. 

Prazo de Execução: até 30 dias, com entrega do Produto em até 360 dias após o aceite da OS, 

conforme cronograma. 

O pagamento dos serviços referente ao Produto 07 será realizado após a aprovação do relatório 

enviado pela Contratada. 

 

9. EQUIPE DE TRABALHO – RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

 

A equipe técnica deve ser formada por profissionais gabaritados para o exercício das funções 

listadas e explanadas neste TR.  

A Contratada deverá apresentar a sua Equipe Técnica que participará dos trabalhos ora 

licitados, e os respectivos Curricullum Vitae dos profissionais de Nível Superior. Também 

devem ser listados, em cada um dos produtos/ relatórios, os profissionais que trabalharam 

naquela etapa ou atividade.  

Todos os profissionais da Contratada que atuarem no projeto devem estar em dia com suas 

obrigações junto aos Conselhos Profissionais que fiscalizam o exercício de suas profissões. 

 

9.1.  Equipe Mínima 

 

Para a coordenação da equipe técnica, a Contratada deverá indicar profissional de nível 

superior, capacitado para atuar como Coordenador Técnico, sendo um dos requisitos exigidos o 

registro deste no respectivo conselho de classe.  

O profissional que exercerá as funções de coordenador técnico deverá possuir as seguintes 

características e conhecimentos: 

✓ Nível superior (Engenheiro Civil); 
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✓ Ampla experiência na coordenação de PMSBs. 

O coordenador deverá estar disponível para a execução dos trabalhos, inclusive viagens, 

visando à perfeita execução de todas as atividades expostas neste TR, e deverá fazer parte do 

quadro de funcionários da empresa, comprovando o respectivo vínculo por meio de registro na 

Carteira de Trabalho (CTPS), contrato de trabalho ou, se sócio proprietário, por meio de 

contrato social que deverá ser apresentado quando do início dos trabalhos do profissional. A 

comprovação da qualificação do coordenador, pela Contratada, deverá ser realizada por meio 

da apresentação do currículo, cópia autenticada do diploma de graduação e do registro no 

respectivo conselho que regulamenta o exercício da profissão. 

A equipe técnica deve ser formada por profissionais que, em razão das demandas previstas no 

estudo, deverão alocar parte significativa de tempo para implementar as atividades necessárias 

e trabalhar em conjunto nos escritórios da empresa Contratada.  

Farão parte da equipe técnica principal, no mínimo, os seguintes profissionais: 

✓ Engenheiro(a) civil ou ambiental ou sanitarista com especialização em na área Sanitarista, 

ou Engenheiro Sanitarista com experiência no desenvolvimento de estudos/projetos de Sistema 

de Abastecimento de Água e Esgotos Sanitários; 

✓ Engenheiro(a) civil ou ambiental ou sanitarista com especialização em na área Sanitarista, 

ou Engenheiro Sanitarista com experiência no desenvolvimento de estudos/projetos de 

Macrodrenagem Urbana ou Recursos Hídricos; 

✓ Advogado(a) com experiência na área de saneamento ou em prestação de serviços 

públicos. 

✓ Engenheiro(a) civil ou ambiental ou sanitarista ou químico com experiência em 

elaboração de Planos de Resíduos Sólidos. 

✓ Sociólogo(a) ou Comunicador(a) Social com experiência em projetos e programas sociais 

voltados para mobilização e envolvimento de comunidades. 

 

10. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A EQUIPE E EMPRESA CONTRATADA 

 

Todos os membros da equipe técnica da Contratada deverão estar disponíveis para a execução 

dos trabalhos, inclusive viagens, visando à perfeita execução de todas as atividades. Além 

disso, para cada um deverá ser devidamente apresentada, a documentação que demonstre:  

✓ Comprovante(s) de habilitação para atuação nas respectivas áreas;  

✓ Comprovante(s) de vínculo com a Contratada.  
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A Contratada deverá disponibilizar aos seus profissionais equipamentos, softwares, veículos, 

infraestrutura, manuais, e promover a cobertura de todas e quaisquer despesas decorrentes e 

necessárias para que eles possam desenvolver suas atividades, tais como salários, encargos 

sociais, impostos, alimentação, locomoção, hospedagem, seguro pessoal etc., ficando a 

Contratante isenta dessas responsabilidades.  

A comprovação da qualificação da equipe técnica, pela Contratada, deverá ser realizada por 

meio da apresentação do currículo, cópia autenticada do diploma de graduação e do registro no 

respectivo conselho que regulamenta o exercício da profissão. A apresentação de tais 

documentos deverá ocorrer na documentação da licitação.  

Todos os profissionais necessários para a execução dos serviços expostos neste TR deverão 

fazer parte do quadro de funcionários da empresa, e a comprovação deverá ser realizada por 

meio de registro na Carteira de Trabalho (CTPS), contrato de trabalho ou, se sócio proprietário, 

por meio de contrato social, que deverá ser apresentado quando do início dos trabalhos do 

profissional. 

A Contratada deverá ser empresa legalmente constituída e possuir registro ativo no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou equivalente de outras classes profissionais 

pertinentes ao objeto do presente TR. 

A Contratada deverá ter objeto social (estatuto ou contrato social) condizente com as 

finalidades dos serviços de estudo ou de planejamento envolvendo gestão de recursos hídricos 

e/ou de meio ambiente.  

Para ser considerada plenamente habilitada para o desempenho das atividades aqui descritas, 

deverá apresentar, durante o processo de seleção atestados, certidões de acervos técnicos (CAT) 

emitida pelos conselhos de classe dos profissionais exigidos com seus respectivos atestados que 

comprovem a execução dos serviços similares contratados neste TR. 

O fato de que, porventura, qualquer profissional realize serviços nas dependências de uma das 

instituições envolvidas, não configurará vínculo empregatício entre o profissional e a respectiva 

instituição, devendo a Contratada arcar com todas as despesas de encargos, tributos, e eventuais 

contestações trabalhistas relativas a este fornecimento. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 

11.1. Contratante 
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Além das obrigações previstas neste Termo de Referência, e de outras decorrentes da natureza 

do ajuste, a Contratante se obriga a: 

✓ Fornecer à Contratada as informações necessárias para o cumprimento das etapas 

previstas neste TR; 

✓ Analisar e aprovar os produtos entregues e apresentados pela Contratada, conforme 

especificações apresentadas neste TR; 

✓ Efetuar os pagamentos à Contratada, após o cumprimento das formalidades legais; 

✓ Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

✓ Relacionar-se com a Contratada por meio de pessoa por ela credenciada; 

✓ Cumprir e fazer cumprir o disposto nas condições deste TR; 

✓ Analisar propostas provenientes de reuniões, dando os respectivos encaminhamentos às 

mesmas, quando couber; 

✓ Comunicar formalmente as falhas e irregularidades observadas na execução dos serviços 

prestados e notificar a Contratada sobre aplicação das penalidades, assegurada sua prévia defesa; 

✓ Os serviços serão fiscalizados por técnicos da Contratante o que não eximirá a 

responsabilidade da Contratada e de seu engenheiro responsável pelo cumprimento total de suas 

obrigações, que poderão, mediante instruções por escrito, exigir, sustar, determinar e fazer 

cumprir o que determina as exigências do Edital. 

 

11.2. Contratada 

 

Caberá à empresa Contratada o cumprimento das seguintes obrigações: 

✓ Fornecer o objeto adjudicado em estrita conformidade com as especificações e condições 

exigidas neste TR; 

✓ Ceder à Contratante a propriedade intelectual/direitos autorais patrimoniais, bem como 

os direitos de uso, por tempo indeterminado, de todo material criado e produzido a partir deste 

TR; 

✓ Manter todo o material produzido para a Contratante sob condições reservadas, não 

podendo colocá-los à disposição de terceiros, a qualquer título e tempo. Além de manter sigilo 

sobre todas as informações obtidas junto à Contratante; 

✓ Comprovar, no momento da execução dos serviços, que os profissionais alocados fazem 

parte do seu quadro; 

mailto:licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br
mailto:compras@iracemapolis.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
Coordenadoria de Compras Públicas 

 

64 
Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237 - Centro, Iracemápolis – SP CEP: 13.495-047 

Fone: (19) 3456-9226 / (19) 3456-9248 
licitacoes@iracemapolis.sp.gov.br / compras@iracemapolis.sp.gov.br 

✓ Prestar os serviços por meio de mão de obra especializada e equipamentos adequados de 

modo a garantir sua plena execução, conforme estabelecido nesse TR; 

✓ Informar, oficialmente à Contratante, quaisquer irregularidades que possam comprometer 

a execução dos serviços prestados; 

✓ Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorra durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem 

como, comunicar por escrito e de forma detalhada, todo tipo de acidente que, eventualmente, 

venha a ocorrer; 

✓ Apresentar-se em local, dia e hora, para execução dos serviços, objeto do presente 

Contrato, sempre que solicitada pela Contratante, e entregar os serviços dentro do prazo previsto 

pelo mesmo, sob pena da aplicação das sanções cabíveis; 

✓ Responsabilizar-se pelas despesas dos encargos sociais, previdenciários, tributários, 

referentes aos honorários da execução dos serviços, despesas com deslocamentos, hospedagem, 

alimentação, equipamentos, e outros que incidam sobre o objeto do presente Contrato; 

✓ Responsabiliza-se por todos os ônus dos serviços e encargos a seguir relacionados, que 

deverão ser computados em sua proposta, independentemente de haver ou não item de planilha 

específico, quando existirem e de acordo com o Termo de Referência: mão-de-obra especializada 

que ser fizer necessária, seguros em geral, infortunística do trabalho e outros fenômenos da 

natureza, responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros, dispêndios com 

impostos, tributos, taxas (inclusive ART’s), regulamentos e posturas municipais, estaduais e 

federais que abrangerem os serviços sem caber o direito de repassar à Contratante, custos de 

plotagem em papel sulfite, impressões (textos, memoriais, especificações técnicas, e outros), 

cópias, transparências, encadernações, cópias em mídia tipo CD e outros similares, custos de 

base cartográfica, informações junto à outras entidades,  entre outras necessárias ao 

desenvolvimento dos serviços; 

✓ Todo material necessário e toda organização para realização das apresentações 

necessárias (Convites, computadores, data show, apresentação, impressoras, impressos, material 

didático etc.) serão de responsabilidade da Contratada; 

✓ Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica sobre acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

ocorrido nas dependências da Contratante; 
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✓ Responder por danos dolosos ou culposos causados aos bens da Contratante, a sua 

imagem ou de terceiros, por seus funcionários e/ou terceiros que estejam trabalhando sob sua 

orientação e durante a execução dos serviços; 

✓ Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades inerentes ao objeto do 

Contrato; 

✓ Substituir qualquer funcionário em caso de ausências injustificadas, legais ou férias, de 

maneira a não prejudicar o andamento e a boa execução dos serviços, garantindo a execução 

pontual; 

✓ Substituir o funcionário cujo comportamento seja prejudicial, inconveniente ou 

insatisfatório à disciplina da Contratante ou incompatíveis com o Código de Ética da Contratante 

e outros regramentos internos; 

✓ Sempre que for convocada para esclarecimentos a Contratada deverá comparecer sob 

pena de assumir ônus pelo não cumprimento; 

✓ Em nenhum momento a empresa Contratada transferirá a terceiros as incumbências do 

contrato, sem aprovação prévia da Contratante. Nenhuma transferência mesmo autorizada pela 

Contratante isentará a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais. 

✓ A Contratada também deverá elaborar uma ata ou pró-memória de cada um dos 

seminários e também da audiência pública e encaminhar à Contratante, podendo os mesmos 

serem gravados para efeito da produção da ata ou pró-memória; 

 

12. GRUPO TÉCNICO DE ACOMPANHAMENTO 

 

Caberá ao Grupo Técnico de Acompanhamento (GTA): 

✓ Participar dos seminários e reuniões previstos neste TR ou outras ocasiões, quando 

couber, sempre que convocados; 

✓ Apresentar ao Contratante as propostas obtidas no GTA, para encaminhamento à 

Contratada e apresentação nos seminários; 

✓ Analisar propostas provenientes dos seminários, dando conforme couber 

encaminhamento às mesmas; 

✓ Analisar e aprovar os produtos entregues e apresentados pela Contratada, conforme 

especificações apresentadas neste TR; 

✓ Os locais para realização dos seminários deverão ser espaços públicos cedidos pelas 

municipalidades envolvidas na elaboração do PMSB. A empresa Contratada juntamente ao GTA, 
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deverá se articular com os representantes dessas municipalidades para definição das datas, 

horários e locais de realização de cada um dos seminários e posteriormente enviar o convite a 

todos os envolvidos. Conforme necessidade a Contratante poderá auxiliar na organização dos 

seminários. 

 

13. ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇOS  

 

Os serviços serão orientados, acompanhados, atestados e aprovados pela equipe técnica da 

Contratante. A supervisão, ao seu critério, poderá convidar técnicos de outras entidades, 

governamentais ou não, para integrarem o “Grupo Técnico de Acompanhamento” (denominado 

GTA).  

No caso de haver produtos com necessidades de adequações, a Contratada será comunicada 

pela Contratante, que fixará prazo de reapresentação. Os produtos reapresentados terão de estar 

em conformidade com as condições e quantidades expressas.  

O Grupo Técnico de Acompanhamento terá a função de: 

 Discutir, avaliar, criticar e sugerir alternativas sempre que necessário nos trabalhos; 

 Avaliar o andamento dos trabalhos do ponto de vista de viabilidade técnica, operacional, 

financeira e ambiental; 

 Aprovar, por meio de manifestação técnica, todos os produtos enviados pela empresa Contratada, 

subsidiando assim os pagamentos previstos em cada etapa de desenvolvimento dos trabalhos. 

Deverão estar previstos no cronograma os prazos para análise dos Produtos, pela Contratante e 

pelo Grupo Técnico de Acompanhamento. Esses prazos serão de 20 (vinte) dias úteis, contados 

a partir do dia seguinte ao recebimento dos produtos entregues pela Contratada. Assim, a 

Contratada deverá considerar este fato de tal forma que os serviços não sofram perda de 

continuidade. 

Os serviços serão acompanhados pela equipe técnica da Contratante, que atestará a suficiência 

do atendimento das especificações dos serviços conjuntamente do Grupo Técnico de 

Acompanhamento. Caso se façam necessárias adequações, as mesmas serão encaminhadas à 

Contratada com proposta para adequação do cronograma. 

Os desenhos e documentos elaborados pela Contratada, em razão dos estudos especificados 

neste Termo de Referência, deverão ser previamente analisados pelo(s) técnico(s) acima 

mencionado(s), e suas proposições de correção/complementação devem ser detalhadas em 
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reunião conjunta com representante da Contratada. Para tal, um jogo de todos os relatórios 

deverá ser entregue em meio digital em caráter preliminar, para fins de análise e aprovação. 

Uma vez atestada a satisfatória execução dos serviços, a Contratante efetuará os pagamentos de 

acordo com termo de referência e planilha de orçamento. 

 

14.  CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO 

 

Os trabalhos especificados deverão ser realizados no prazo de 360 (trezenos e sessenta) dias, a 

contar do aceite da Ordem de Serviço, e deverá constar do respectivo Plano de Trabalho 

elaborado pela Contratada, o cronograma de execução apresentado juntamente com a planilha 

de orçamento a serem aprovados previamente pela Contratante para continuidade dos trabalhos.  

Os pagamentos serão liberados após o aceite e aprovação das atividades realizadas e de acordo 

com cronograma de desembolso a seguir. Todos os relatórios deverão conter a descrição das 

atividades desenvolvidas e dos produtos entregues e realizados. Os relatórios a serem entregues 

deverão estar assinados pelo coordenador da Contratada, de forma eletrônica com certificação 

digital ICP Brasil. O pagamento será realizado conforme Quadro 1, mediante a entrega de cada 

relatório especificado neste TR e respectiva aprovação.  

 

Quadro 1 - Cronograma de entrega de produtos e de desembolso 

PRODUTOS 

MESES % 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 DESEMBOLSO 

Produto 01                         5,40% 

Produto 02                         37,87% 

Produto 03             24,47% 

Produto 04                       14,13% 

Produto 05             5,50% 

Produto 06             6,87% 

Produto 07             5,76% 
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15.  PAGAMENTO 

 

Quanto aos pagamentos previstos, a Contratante deverá efetuá-los em até 10 dias úteis após a 

aprovação do produto apresentado pela Contratada. Para tanto, deverá ser observada a retenção 

dos tributos e contribuições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade 

com a legislação vigente quando for o caso. Também poderão ser solicitados, pela Coordenação 

Financeira da Contratante, a apresentação de documentos da Contratada, conforme couber. A 

Nota fiscal somente deverá ser emitida pela CONTRATADA após comunicado formal do 

Gestor do contrato indicado pela CONTRATANTE. 

A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, as seguintes certidões: 

✓ Certidão de regularidade de Débitos de Tributos e Contribuições Federais e da dívida 

ativa da União, da sede ou domicílio do licitante, com validade em vigor. 

✓ Certidão de regularidade de Débitos de Tributos Mobiliários Estaduais, da sede ou 

domicílio do licitante. 

✓ Certidão de regularidade de Débitos de Tributos Mobiliários Municipais, da sede ou 

domicílio do licitante, com validade em vigor. 

✓ Certidão de regularidade de débitos trabalhistas com validade em vigor. 

✓ Certificado de regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com 

validade em vigor. 

✓ Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite 

para o recebimento das propostas da presente licitação. 

A Contratante encaminhará as instruções normativas para realização de pagamentos na 

assinatura do contrato ou emissão da ordem de serviço. 

 

16.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Descumprimento de Prazos 

 

Se a Contratada não iniciar os serviços no prazo determinado, após o recebimento da Ordem de 

Serviço, sofrerá multa equivalente a 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia de atraso. 

A Contratada ficará sujeita a multas, na proporção de 1% (um por cento) do valor do contrato, 

nos casos e situações seguintes: 
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a) Por dia de atraso em cada etapa, sem motivos justificados e aceitos pela Contratante; 

b) Por vez que o responsável técnico deixar de atender a convocação da Contratante, no prazo de 

24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da convocação e, também, no caso de não 

haver, na sede, pessoa credenciada para recebê-la. 

c) Por dia de paralisação dos serviços, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos pela 

Contratante. 

 

16.2. Inexecução Total  

Pela inexecução total do contrato, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Contratante, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

16.3. Inexecução Parcial 

 

Pela inexecução parcial do contrato, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Contratante E, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

 

17. OBSERVAÇÕES  

As penalidades aqui previstas  (itens 16.1 e 16.3) são autônomas e suas aplicações cumulativas 

serão regidas pelo artigo 22, parágrafo 2º, da Resolução ANA n.º 122/2019. 

Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidades 

serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 

O valor das multas aplicadas será devidamente atualizado financeiramente utilizando-se o 

IPCA/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento, e recolhido 

aos cofres da Contratante, dentro de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante 

guia de recolhimento oficial. 

Em caso de rescisão por culpa da Contratada, perderá esta, em benefício da Contratante, as 

garantias prestadas, não tendo direito à indenização de qualquer espécie. 
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Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa, 

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade. 

 
 
 

 
Álvaro Lerco Coelho 
Diretor de Água e Esgoto 
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ANEXO II – Planilha de Proposta 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DA REVISÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS SP 
 
Razão Social:  ______________________________________________________________ 

Endereço Completo:  _________________________________________________________ 

Telefone: ______ E-mail:  _______________________________________________ 

CNPJ (MF):                                               Inscrição Estadual:  ______________________________ 

Condições de pagamento: em 30 (trinta) dias corridos, após emissão da Nota Fiscal; 

Validade desta proposta: ( ) dias corridos (mínimo 60 

dias); 

Prazo de execução: 12 meses. 

Informações bancárias: 

Banco: ______________________________________________________________________________ 

Agência: ____________________________________________________________________________ 

Conta Corrente: ______________________________________________________________________ 

 
 

Item Descrição Und Valor mensal Valor anual 

1 

 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DA REVISÃO DO 
PLANO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO BÁSICO DO 
MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS SP 

Serv 

R$ 

 

 

TOTAL GLOBAL R$  

 
 
Valor Total da Proposta por extenso: 
(_______________________________) 

 

Esta cotação contém preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento 

do objeto, bem como todos os impostos, mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto. 

Declaro que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data 
da apresentação da proposta, incluindo, dentre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro.  
Declaro que os serviços ofertados atendem a todas as especificações exigidas no Termo de Referência - 
Anexo I do Edital. 
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Representante legal: 

Cédula de Identidade RG: CPF: 

Local e Data: 

Carimbo e Assinatura: 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 
 
MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS E A EMPRESA xxxxxx 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DA REVISÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS SP 
 

DATA: de  de 2024 

PRAZO: 12 (doze) meses corridos e consecutivos. 

LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 10/2024 

CONTRATO: xxx/2024. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: XX/2024. 

 

Cláusula 1ª - DAS PARTES 

1.O Município de Iracemápolis, inscrito com CNPJ 45.786.159/0001-11, com Paço Municipal à Rua 

Antônio Joaquim Fagundes, 237, Centro, Iracemápolis/SP, CEP: 13.495-047, Telefone (19) 3456-9226, 

representada neste ato pela Prefeita Municipal, Nelita Cristina Michel Franceschini, brasileira, casada, 

portadora do CPF 139.342.698-00 e do RG 23.191.971-2, adiante designado simplesmente MUNICÍPIO, 

e; 

1.1. A   empresa   , inscrita no CNPJ 
 , com sede à Rua/Avenida   ,Bairro ,CEP     , Telefone ( ) 
  , adiante designada simplesmente 
CONTRATADA, por      seu    representante     legal , nacionalidade _________,   estado   civil 
 , portador(a) do CPF  e RG ______________,        residente        e        
domiciliado        a     Rua/Avenida  Bairro  , CEP: ______, ajustam o seguinte: 

 
Cláusula 2ª - DO OBJETO 

2.1.Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa especializada para elaboração da revisão 

do Plano Municipal de Saneamento Básico do município de Iracemápolis SP. 

Cláusula 3ª - DO PREÇO DOS SERVIÇOS 

3.1.Pela prestação dos serviços referidos na cláusula 2ª, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA as 

seguintes importâncias, na qual se incluem, além do lucro, as despesas que estejam, direta ou 

indiretamente, relacionadas com o objeto deste contrato: 

R$ xxxx,xx (xxxxx) 
 
 
CLÁUSULA 4ª - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato para este exercício de correrá conforme as 
informações a seguir: 
Ficha 
505 – 06.05.17.541.8002.2.088.3.3.90.39.01.0000000 
505 – 06.05.17.541.8002.2.088.3.3.90.39.02.0000000 
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CLÁUSULA 5ª - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
5.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços no prazo de 12 (doze) meses após a assinatura do 
contrato. 
 
CLÁUSULA 6ª - DA VIGÊNCIA 
6.1. O prazo de vigência será 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período até o limite 
permitido por lei. 
 
CLÁUSULA 7ª - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
7.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante 
a pagar, valores para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA 8ª - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
8.1. As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 
13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento dos dados pessoais ou 
dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais princípios insculpidos no art. 
6º da LGPD. 
8.2. A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a CONTRATADA é definida 
como Operadora de dados. 
8.2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas quando esta 
transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos ou colaboradores 
à CONTRATANTE. 
8.3. A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser o mesmo 
colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do contrato. 
8.3.1. O fiscal nomeado pela CONTRATANTE contará com a orientação da unidade da CONTRATANTE 
indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre a CONTRATANTE, os titulares 
dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 
8.4. A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, prepostos 
ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso às instalações físicas e sistemas de informação 
essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de 
fiscalização na execução do contrato. 
8.4.1. Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, obtidos em 
razão desse contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade de cumprir 
mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência. 
8.5. A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, nos 
termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, exibidos, 
manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter acesso em razão 
deste contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de eventual tratamento 
indevido ou uso em desconformidade com o objeto desse contrato. 
8.6. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições 
acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais da 
CONTRATANTE, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis. 
8.6.1. A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais assumam 
compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a obrigações legais de confidencialidade. 
8.7. É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
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8.8. A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à LGPD. 
8.9. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de acessos não 
autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a CONTRATANTE adote, 
se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 
8.10. Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados pessoais, 
estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja em formato 
físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 da LGPD. 
 
CLÁUSULA 9ª - DOS ENCARGOS DAS PARTES 
9.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão Eletrônico, deve: 
9.2.1. Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 
9.2.2. Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, devendo 
comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 
9.2.3. Cumprir, durante a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
e para aprendiz; e apresentar os respectivos comprovantes do cumprimento dessas exigências sempre 
que solicitado pela CONTRANTANTE; 
9.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
9.2.5. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ainda que haja fiscalização ou 
acompanhamento pela CONTRATANTE. 
9.2.6. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
CONTRATANTE; 
9.2.7. Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento de 
cópia da ordem bancária e, se houver, de retenções, dos respectivos demonstrativos, da Declaração do 
Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e da Declaração de Retenção do Imposto Sobre Serviços 
(DRISS). 
9.2.7.1. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre 
eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior. 
9.3. A CONTRATADA se compromete, ainda, a: 
9.3.1. Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informações relacionadas 
a pessoas naturais identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”) vigentes ou que entrarem em vigor 
na vigência deste contrato; 
9.3.2. Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em 
violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto à confidencialidade dos 
dados pessoais; 
9.3.3. Prestar informações à CONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular de dados, nos 
termos da LGPD; 
9.3.4. Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas para 
preservar o direito à privacidade dos titulares e dar cumprimento às regras e princípios previstos na Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD; 
9.3.5. Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as 
Legislações de Proteção de Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras editadas ou que vierem a 
ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazenamento e tratamento de dados e informações 
pessoais, sem prejuízo do estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer outras leis relativas à proteção 
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de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no curso da vigência deste 
contrato; 
9.3.6. Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais, resultante 
do objeto do presente contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segurança estejam em 
conformidade com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes com a Política de 
Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE e normativos correlatos; 
9.3.7. Possibilitar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria, a qualquer 
tempo, no que se refere às obrigações relativas à proteção de dados pessoais; 
9.3.8. Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela CONTRATANTE para 
execução do contrato; 
9.3.9. Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados 
Pessoais, viabilizando à CONTRATANTE a coleta de termos de confidencialidade de todos os seus 
colaboradores vinculados a este contrato; 
9.3.10. Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente contrato com a 
finalidade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais; 
9.3.11. Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade 
que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais, com exceção, se for o caso, da 
subcontratação previamente autorizada pela CONTRATANTE. 
9.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
9.4.1. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
9.4.2. A subcontratação para a execução do objeto deste contrato; 
9.4.3. A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo 
ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu 
cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, durante a vigência 
deste contrato. 
9.5. A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão Eletrônico 
citado na Cláusula Primeira, deve: 
9.5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel execução do 
contrato, no prazo definido no termo de referência, prorrogável por igual período; 
9.5.2. Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade 
responsável pelo recebimento; 
9.5.3. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
 
CLÁUSULA 10ª - DA AVALIAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. A verificação técnica e o aceite definitivo do serviço deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis após a finalização do serviço. 
10.2. O aceite definitivo será efetuado pelo Departamento de Água e Esgoto que elaborará relatório para 
fins de liberação do pagamento das Notas Fiscais/Faturas. 
10.3. No ato de entrega do objeto, a CONTRATADA deve apresentar documento fiscal válido 
correspondente ao fornecimento. 
 
CLÁUSULA 11ª  - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por gestores 
e fiscais da CONTRATANTE, devidamente designados para esse fim. 
11.1.1. A gestão do contrato será feita por Álvaro Lerco Coelho – Diretor Água e Esgoto. Cabendo ao 
Gestor do Contrato o controle do saldo do contrato, pedidos e supervisão do cumprimento do contrato. 
11.1.2. A fiscalização do contrato fica a cargo de Rodrigo Portella Dias Valdanha, Diretor de Meio 
Ambiente e Agricultura. 
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CLÁUSULA 12ª - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/2021, desde que 
haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
 CLÁUSULA 13ª - DO REAJUSTE 
13.1. Os preços deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado 
conforme a cláusula primeira deste contrato ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de 
início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a 
variação do índice definido na cláusula primeira deste contrato, acumulado em 12 (doze) meses, 
adotando-se a seguinte 
13.1.1. Fórmula de cálculo: 

Pr = P + (P x V) 
Onde: 

Pr = preço reajustado, ou preço novo; P = preço atual (antes do reajuste); 
V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo que (P x V) significa 

o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste. 
13.2.Os preços deste contrato poderão ser reajustados de acordo com a variação do Índice de Custo da 
Tecnologia da Informação (ICTI), calculado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), 
contados da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante. 
13.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
13.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito. 
13.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o 
contrato. 
13.6. A solicitação de reajuste será respondida pela CONTRATANTE no prazo de 30 dias úteis, contados 
do protocolo do pedido junto ao setor responsável pela análise. 
13.7. Em se tratando de contrato por escopo, o saldo contratual sobre o qual incidirá o reajuste será 
informado pela fiscalização do contrato. 
13.8. Na apuração do saldo contratual para incidência do reajuste serão deduzidos – além dos serviços 
medidos e pagos até o momento de aquisição do direito ao reajuste – os serviços previstos em 
cronograma físico-financeiro, mas não executados por culpa exclusiva da CONTRATADA. 
13.9. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, observadas as demais condições desta cláusula. 
13.10. O percentual final do reajuste não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da 
despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal instituído pela Emenda 
Constitucional n. 95, de 15/12/2016. 
13.11. O reajuste será formalizado por meio de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA 14ª - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
34. A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei nº 14.133/2021. 
34.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá 
reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já 
calculados ou estimados. 
35. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a CONTRATANTE adotar, 
motivadamente, providências acauteladoras. 
 
CLÁUSULA 15ª - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
15.1. O presente contrato sujeito as partes às disposições da Lei nº 14.133/2021; e vincula-se ao Edital 
e anexos do Pregão Eletrônico10/2024, bem como à proposta da CONTRATADA. 
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15.2. Os casos omissos serão decididos pelo Chefe Do Poder Executivo, conforme os preceitos de direito 
público, considerando, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. 
 
CLÁUSULA 16ª - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
16.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento em quatro parcelas iguais. 
16.2. O pagamento da primeira parcela ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos após o aceite definitivo 
e da apresentação do documento fiscal correspondente. 
16.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. 
16.4. Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) distinto do 
constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento contratado 
como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por ocasião dos pagamentos. 
16.5. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 
16.6. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
16.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula:  

EM = I x N x VP Onde: 
EM = Encargos moratórios devidos; 
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e 
VP = Valor da prestação em atraso. 

 
CLÁUSULA 17ª - DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES NA FONTE 
17.1. Em se tratando da execução de serviços, os pagamentos a serem efetuados em favor da 
CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 
17.1.1. Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 
CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, conforme 
determina o art. 64 da Lei nº 9.430/1996 e alterações; 
17.1.2. Da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, correspondente a 
11% (onze por cento), conforme determina a Lei nº 8.212/1991 e alterações; 
17.1.3. Do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, na forma da Lei Complementar nº 
116/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor. 
17.2. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com a nota 
fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal regime tributário. 
 
CLÁUSULA 18ª - DAS SANÇÕES 
46. Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA: 
46.1. Será sancionada com advertência, caso dê causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave. 
46.2. Ficará impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União 
e será descredenciada do SICAF ou do sistema que vier a substituí-lo, pelo prazo de até 3 (três) anos, 
sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, quando praticar as seguintes infrações e não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave: 
46.2.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
46.2.2. Der causa à inexecução total do contrato; 
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46.2.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem motivo justificado. 
46.3. Será declarada inidônea para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando 
praticar as seguintes infrações: 
46.3.1. Aquelas previstas para a sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, quando se 
justificar imposição de penalidade mais grave; 
46.3.2. Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato; 
46.3.3. Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
46.3.4. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
46.3.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
47. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, por qualquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, e não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
ou superior a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato. 
48. A multa compensatória por descumprimento de obrigação contratual será aplicada, entre outras 
hipóteses, nos seguintes percentuais e condições: 
48.1. De 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do objeto, garantida 
a ampla defesa e o contraditório; 
48.2. De 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do objeto, garantida a 
ampla defesa e o contraditório. 
49. A inexecução parcial do contrato causadora de grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo, restará configurada, entre outras hipóteses, quando a 
CONTRATADA, após 30 (trinta) dias, entregar algumas licenças, mas não a totalidade das licenças objeto 
deste contrato. 
50. A inexecução total do contrato restará configurada, entre outras hipóteses, quando a CONTRATADA, 
após 30 (trinta) dias, não entregar a totalidade das licenças objeto deste contrato. 
51. A multa de mora será aplicada quando a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto sem motivo justificado, entre outras hipóteses: 
51.1. De 0,5% (cinco décimo por cento) do valor unitário da licença, por dia corrido, limitada a 15% 
(quinze por cento) do valor total do contrato, em caso de atraso na entrega das licenças, sem que haja 
justificativa aceita pela CONTRATANTE. 
52. A aplicação de multa de mora não impedirá que a CONTRATANTE a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no 
contrato. 
53. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 
53.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da comunicação oficial. 
53.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
54. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de análise jurídica e 
observará as regras constantes do § 6º do art. 156 da Lei n.º 14.133/2021. 
54.1. Reputar-se-ão inidôneos, entre outras hipóteses, atos tais como os descritos nos artigos 337-L e 
337-M, § 2º, do Código Penal (Decreto-Lei n.º 2.848/1940). 
55. A aplicação das sanções será precedida de regular instrução de processo de responsabilização, 
constituído e conduzido em observância às regras dispostas nos arts. 157 a 161 da Lei n.º 14.133/2021 
e em regulamento interno da CONTRATANTE, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
56. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
57. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
desde que cumpridas, cumulativamente, as exigências dispostas nos incisos I a V e parágrafo único do 
art. 163 da Lei n.º 14.133/2021. 
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CLÁUSULA 19ª - DO FORO 
19.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Limeira, Estado de São Paulo 
definida na cláusula primeira deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 1 (uma) via, 
eletronicamente, a qual, depois de lida, também é assinada eletronicamente, pelos representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 
 

 
Iracemápolis, xxx de maio de 2024 

 
 

 
 
 

Testemunhas: 

 

 
 
 

Antônio Carlos Pizzinatto  

 
 
 

Katia Alves Oliveira  

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 

Nelita Cristina Michel Franceschini 

Prefeita Municipal 

 
 
 
 

Contratada 
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ANEXO IV - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE:  
CONTRATADO:  
LICITAÇÃO:  
CONTRATO Nº  
OBJETO:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1. Estamos CIENTES de que:  
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da 
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) As informações pessoais dos responsáveis pelo Contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);  
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 

Iracemápolis, XX,XXXXX,202X 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pelo CONTRATANTE:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Pelo CONTRATANTE:  
Nome:  
Cargo:  
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CPF:  
 
Pela CONTRATADA:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas 
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de 
partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com 
atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será 
ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 
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ANEXO V- MODELO DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
AO MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/_______.  
 
A empresa ....................................................................................................... 
.................................................................., com sede no endereço 
...................................................................................................., nº.............., C.N.P.J. 
nº.................................................................,  
 
DECLARA, sob as penas da Lei:  
 
a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
 
b) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  
 
c) Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
Se microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa:  
e) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  
 
 
Local e data: 
 
 
 
 
 
 Assinatura do Responsável pela Empresa  
(Nome Legível/ Cargo/ Carimbo do CNPJ)  
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ANEXO VI- CADASTRO DE REPRESENTANTE 
 

Dados do Representante 
CONTRATADA 

Caso seja representado por procuração, enviar cópia autenticada. 
 
 
 
Nome Completo:  

Cargo:  

CPF:  

RG:  

Data de Nascimento: 

 Endereço residencial completo: 

 Email institucional:  

Email Pessoal:  

Telefones:  

Possui Certificado Digital e-CPF ou e-CNPJ?   ( ) Sim ( ) Não  

Se positivo, informar a certificadora:  

Qual o tipo do certificado? ( ) A1 (instalado no computador) ( ) A3 – token ( ) A3 – cartão ( ) A3 – nuvem  
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ANEXO VII- LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE – SP 
 
 

CONTRATANTE:  

Município de Iracemápolis  

CNPJ Nº: 45.786.159/0001-11 

CONTRATADA: 

CNPJ Nº: 

 CONTRATO n° (de origem):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR :  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 

os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

e serão remetidos quando requisitados.  

 

 

LOCAL e DATA: RESPONSÁVEL:  

(nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE TENDIMENTO À LGPD 
 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LGPD  

EMPRESA: ______________________________________________________________________  

CNPJ: __________________________________________________________________________ 

ENDEREÇO: ____________________________________________________________________ 

TELEFONE: _____________________________________________________________________  

E-MAIL: ________________________________________________________________________  

 

DECLARO, para os devidos fins de direito e nos termos da lei, que serão rigorosamente observadas as 

normas contidas na Lei Geral de Proteção aos Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018, utilizando-se dos dados 

e informações coletadas e liberadas pela entidade para a finalidade prevista no artigo 7º, itens III e V, 

exclusivamente quando necessários para a fiel execução dos serviços objetos deste procedimento 

licitatório, realizando seu descarte seguro (eliminação) ou conservação, na forma do artigo 16, item III 

da referida LGPD. E, por ser exata expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 

IRACEMÁPOLIS, ____ de __________ de 2024. 

 

 __________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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